
EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2020 - 
GABVICE - CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sobral, 
representada pela Ilma. Vice Prefeita CHISTIANNE MARRIE AGUIAR 
COELHO. CONTRATADA: NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO 
DE BENEFÍCIOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 25.165.749/0001-10, 
representada neste ato por Sr. João Luis de Castro. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente aditivo tem como fundamento o 
edital do o Pregão Eletrônico nº 032/2019 - GABVICE, bem como no inciso 
II do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/1993. DO OBJETO: O presente Termo 
Aditivo ao contrato de nº 001/2020 - GABVICE tem por objetivo a 
prorrogação por 12 (doze) meses do Contrato nº 001/2020 - GABVICE, 
referente a contratação de empresa especializada na prestação dos serviços 
de manutenção preventiva e corretiva em razão do uso e abastecimento, com 
implantação e operacionalização de sistema informatizado de administração 
de despesas da frota de veículos, maquinários, máquinas e equipamentos, 
com uso de tecnologia de pagamento online e tempo real por meio de cartões 
magnéticos (e/ou com chip) individuais, através da rede de estabelecimentos 
credenciados. DA VIGÊNCIA: O presente aditivo prorrogará o Contrato Nº 
001/2020 - GABVICE pelo prazo de 12 (doze) meses, com início em 24 de 
janeiro de 2022 e término em 24 de janeiro de 2023. DA RATIFICAÇÃO: As 
demais cláusulas e condições que ora não foram alteradas por este termo 
permanecem como no contrato original, constituindo-se num só todo para 
todos os fins e efeitos de direito. Sobral - CE, 21 de janeiro de 2022. 
Chistianne Marrie Aguiar Coelho - VICE PREFEITA - Francisco Augusto 
Liberato Fernandes de Carvalho - COORDENADOR JURÍDICO DO 
GABVICE. 

TERMO DE DISTRATO - CONTRATO N° 0281/2021-SEPLAG/COGEP 
- Ao 14 (décimo quarto) dia do mês de janeiro de 2022, de um lado, o 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO representada neste ato por seu Coordenador 
de Gestão de Pessoas (respondendo), José Ivan Vasconcelos Martins, e, de 
outro, VERA LÚCIA DO NASCIMENTO contratada através de aprovação 
no processo seletivo de Edital nº 002/2021-SEPLAG, CPF: ***.261.593-**, 
resolvem DISTRATAR o Contrato Nº 0281/2021-SEPLAG/COGEP, a partir 
do dia 14 de janeiro de 2022, tendo em vista solicitação do próprio 
contratado. E, para firmeza e como prova de assim haverem distratado o 
contrato, firmam este instrumento, assinado pelas partes contratantes. 
Sobral, 14 de janeiro de 2022. José Ivan Vasconcelos Martins - Coordenador 
de Gestão de Pessoas - SEPLAG, em exercício. Vera Lúcia do Nascimento - 
Contratado. 

TERMO DE DISTRATO - CONTRATO N° 0852/2021-SEPLAG/COGEP 
- Ao 1° (primeiro) dia do mês de janeiro de 2022, de um lado, o MUNICÍPIO 
DE SOBRAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO representada neste ato por sua Coordenadora de Gestão de 
Pessoas, Nárgila Vidal Loiola, e, de outro, JOSÉ AIRTON DA SILVA 
contratado através de aprovação no processo seletivo de Edital nº 002/2021-
SEPLAG, CPF: ***.597.153-**, resolvem DISTRATAR o Contrato Nº 
0852/2021-SEPLAG/COGEP, a partir do dia 1° de janeiro de 2022, tendo em 
vista solicitação do próprio contratado. E, para firmeza e como prova de 
assim haverem distratado o contrato, firmam este instrumento, assinado 
pelas partes contratantes. Sobral, 01 de janeiro de 2022. Nárgila Vidal Loiola 
- COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS - SEPLAG - José Airton 
da Silva - Contratado. 

TERMO DE DISTRATO - CONTRATO N° 0854/2021-SEPLAG/COGEP 
- Ao 1° (primeiro) dia do mês de janeiro de 2022, de um lado, o MUNICÍPIO 
DE SOBRAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO representada neste ato por sua Coordenadora de Gestão de 
Pessoas, Nárgila Vidal Loiola, e, de outro, Lindomar Rodrigues Liberato 
contratado através de aprovação no processo seletivo de Edital nº 002/2021-
SEPLAG, CPF: ***.764.483-**, resolvem DISTRATAR o Contrato Nº 

0854/2021-SEPLAG/COGEP, a partir do dia 1° de janeiro de 2022, tendo em 
vista solicitação do próprio contratado. E, para firmeza e como prova de 
assim haverem distratado o contrato, firmam este instrumento, assinado 
pelas partes contratantes. Sobral, 01 de janeiro de 2022. Nárgila Vidal Loiola 
- COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS - SEPLAG - Lindomar 
Rodrigues Liberato - Contratado. 

EXTRATO DE CHAMADA PÚBLICA - ESTADO DO CEARÁ - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - EDITAL DE CHAMADA 
PÚBLICA Nº CH22001- SMS - Aviso de Chamada Pública - Comissão 
Permanente de Licitação. Data de Abertura: 31/01/2022 às 9h. OBJETO: 
contratação de empresa especializada para execução de serviço de gestão 
compartilhada e execução das atividades e serviços do hospital municipal 
Estevam Ponte, com a finalidade de melhorar a proteção da saúde da 
população, visando à melhoria da qualidade de vida dos munícipes para 
viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e metas estabelecidos no 
plano municipal de saúde de sobral 2022-2025. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes .sobral.ce.gov.br e Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º Andar, Centro. Fone: (88) 3677-1157 e 1146. Sobral-CE, 
21/01/2022. A COMISSÃO - Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - 
Presidente.  

EXTRATO DA ATA Nº 001/2022. Sessão do dia 19 de janeiro de 2022. O 
presidente Antonio Mendes Carneiro Júnior, verificando a presença do Vice 
Presidente Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior, do Procurador 
Assistente do Município, Dr. Thiago Rocha Carneiro Liberato, representante 
da PGM e dos conselheiros, Dra. Beatriz Cardoso Aguiar (SETRAN), Dr. 
Márcio Bruno Araújo e Silva (SEFIN), Dra. Cristiane Mororó Ribeiro 
(SEFIN), Dr. Marcus Sidon de Sousa Rocha (OAB), Dr. Filipe Félix de Sousa 
(CRC) e Dra. Adriana do Vale (CDL) reconheceu quorum suficiente e 
declarou aberta a sessão. Estava presente também o julgador de 1ª instância, 
Dr. Ikaro Saraiva, o Procurador Assistente, Dr. Leydson Ribeiro, a Secretária 
das Finanças, Dra. Socorro Oliveira, a Secretária Executiva das Finanças, 
Dra. Ana Paula, o Procurador Geral do Município, Dr. Rodrigo Araújo, o 
agente administrativo, Dr. Victor Samuel e os Conselheiros, Dr. Camerino 
Lopes, Dr. Bruno Albuquerque, Dra. Ana Maria, Dra. Sciena Sérvia, e Dr. 
Lucas Aguiar. Ato contínuo, o presidente mandou que fosse feita a leitura da 
ata da sessão passada e a declarou aprovada. Passada a fase deliberativa, o 
presidente passa a palavra a Secretária das Finanças, Dra. Socorro, 
oportunidade na qual a Secretária empossa os novos membros do CONTRIM 
para o biênio de 2022 e 2023. A Secretária aproveitou o momento para 
agradecer ao presidente, ao vice-presidente, aos julgadores de 1ª instância e 
ao Conselho por todo o serviço prestado em busca da Justiça Fiscal, bem 
como desejou boas vindas aos novos membros e se colocou à disposição para 
qualquer eventual necessidade que possa surgir. Ato contínuo, o presidente 
passa a palavra ao Procurador Geral do Município, Dr. Rodrigo Araújo, que 
parabeniza a competência e dedicação do presidente e vice-presidente no 
desenvolvimento das atividades do CONTRIM, parabenizou também o 
Conselho por todo serviço prestado, bem como desejou boas vindas aos 
novos membros. Em seguida, o presidente agradece os elogios e fez uma 
breve explicação do andamento dos processos no CONTRIM, mencionando 
a importância da leitura do Regimento Interno do órgão, bem como das 
súmulas aprovadas pelo Conselho e da portaria que dispõe sobre a realização 
das sessões virtuais, se colocando à disposição de qualquer eventual dúvida 
que possa surgir. Após, o presidente passa a palavra ao vice-presidente, Dr. 
Célio, que agradece a oportunidade em continuar prestando serviços ao 
CONTRIM, dá boas vindas aos novos membros e se coloca à disposição de 
todos para qualquer eventual necessidade. O vice presidente aproveita o 
momento para informar a todos sobre os processos que estão em análise no 
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CART, mencionando a relatoria de cada um dos processos, explicando que 
estão ambos pendentes de perícias e tão logo sejam realizadas, entrarão em 
pauta para julgamento. Encerradas as considerações, foi feita a distribuição 
do Processo Administrativo nº P077922/2019, cuja parte interessada é o Sr. 
Maximino Barreto Mendes Carneiro, para a relatora, Dra. Cristiane Mororó. 
Foi distribuído também o processo Administrativo nº P140883/2021, cuja 
parte interessada é COSMAC - Indústria e Comércio de Material de 
Construção Ltda, para o relator Dr. Marcus Sidon. Ao final o presidente 
declara encerrada a sessão. Sobral/CE, 19 de janeiro de 2022. Antonio 
Mendes Carneiro Júnior - PRESIDENTE DO CONTRIM. 

CONVOCAÇÃO - CONTRIM - O Presidente do Contencioso 
Administrativo Tributário do Município de Sobral - CONTRIM, nos termos 
do artigo 26, do Regimento Interno, convoca os conselheiros e os 
interessados a participarem da sessão de Julgamento do CONTRIM, na 
modalidade virtual, que se realizará no dia 26/01/2022, às 14 horas, através 
da plataforma ZOOM. As partes interessadas receberão o link de acesso da 
sessão através de email ou whatsapp. A sessão é pública e qualquer 
interessado em participar pode solicitar acesso através do email 
contrim@sobral.ce.gov.br, com antecedência mínima de 24 horas. Conforme 
o Ato nº 1310/2021 - GABPREF, o Conselho Administrativo de Recursos 
Tributários Municipais (CART), órgão componente do Contencioso 
Administrativo Tributário Municipal (CONTRIM) é formado pelos 
seguintes representantes: Presidente: Antônio Mendes Carneiro Júnior; 
Vice-Presidente: Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior; 
Representantes da PGM; Representantes do Poder Executivo Municipal: 
Cristiane Mororó Ribeiro, Francisco Bruno Lima de Albuquerque, Márcio 
Bruno Araújo e Silva, Sciena Sérvia de Araújo Viana Frota, Beatriz Cardoso 
Aguiar e Lucas Silva Aguiar; Representantes dos contribuintes - Conselho 
Regional de Contabilidade - Filipe Félix Sousa e Camerino Lopes Furtado; 
Representante dos contribuintes - Ordem dos Advogados do Brasil - OAB 
Subsecção Sobral: Marcus Sidon de Sousa Rocha e Ana Maria Marinho; 
Representante dos contribuintes - Câmara dos Dirigentes Lojistas de Sobral - 
CDL: Adriana Vieira do Vale, Daniela da Fonseca Costa. Processos para 
julgamento: P077922/2019 - Contribuinte interessado: Maximino Barreto 
Mendes Carneiro, relatora: Cristiane Mororó Ribeiro. P140883/2021 - 
Contribuinte interessado: COSMAC - Indústria e Comércio de Material de 
Construção Ltda., relator: Marcus Sidon de Sousa Rocha. Sobral/CE, 19 de 
janeiro de 2022. Antonio Mendes Carneiro Júnior - Presidente do 
CONTRIM. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0001/2022 - SME - PROCESSO Nº 
P175395/2021 - CONTRATANTE: Município de Sobral, por intermédio da 
Secretaria Municipal da Educação. CONTRATADA: Empresa D. 
OLIVEIRA V. NETO VARIEDADES EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 
10.616.533/0001-56. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 197/2021 - 
SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal no 
8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 

cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato a 
aquisição de gênero alimentício - café, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na 
proposta da CONTRATADA. DO VALOR GLOBAL: O preço contratual 
global importa na quantia de R$ 6.570,00 (seis mil e quinhentos e setenta 
reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da 
contratação serão provenientes dos recursos: 06.01.12.368. 0487.2. 
557.3.3.9 0.30.00.1 .500.1001.00; 06.03.12.36 8.0487.2.5 50.3.3.9 0.30.00.1 
.540.0000.00. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato 
é de 12 ( doze) meses contado a partir de sua assinatura. DA 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
pelo Sr. Manoel Ferreira Araújo de Almeida, Gerente da Célula de Apoio a 
Gestão Escolar da SME, especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal no 
8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR. DATA DA 
ASSINATURA: 21 de janeiro de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - Contratante e Ditimar de Oliveira Vasconcelos 
Neto - Contratado. Dayanna Karla Coelho Ximenes - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SME. 

DECISÃO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE - PROCESSO N° 
P163724/2021 - Por este ato administrativo, a SECRETARIA MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO (SME), neste ato representada por seu Secretário, o Sr. 
Francisco Herbert Lima Vasconcelos, CONSIDERANDO os vícios e 
irregularidades graves constatadas na execução do Contrato n° 096/2021 - 
SME, celebrado com a empresa SOUSA CAMPELO TRANSPORTES 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.644.834/0001-93, que tem como objeto a 
“prestação de serviços de locação de veículos, para atender as demandas da 
Secretaria da Educação de Sobral”, oriundo do Pegrão Eletrônico nº 
112/2020 - SME e CONSIDERANDO o Parecer Jurídico de Aplicação de 
Penalidades, exarado pela Central de Licitações do Município de Sobral, nos 
autos do Processo n° P163724/2021. RESOLVE: Art. 1°. Aplicar as 
seguintes penalidades à Empresa SOUSA CAMPELO TRANSPORTES 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.644.834/0001-93: I - Multa indenizatória de 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, por ter o infrator dado causa à 
rescisão contratual, com fundamento na cláusula 14.1.1.7., alínea “a”, do 
contrato n° 096/2021 - SME, liquidada no valor de R$ 80.280,00 (oitenta mil, 
duzentos e oitenta reais). II - Impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública Municipal pelo prazo de 01 (um) ano, com 
fundamento na cláusula 14.1.3. do contrato 096/2021 - SME. Art. 2°. A 
empresa penalizada poderá interpor recurso administrativo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da publicação do presente ato, conforme dispõe os 
artigos 79 e 81 do Decreto Municipal nº 1886, de 07 de Junho de 2017, 
alterado pelo Decreto Municipal nº 2196, de 09 de Abril de 2019. Art. 3°. O 
presente termo entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. Sobral (CE), 18 de janeiro de 2022. Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA TOMADA DE 
PREÇOS Nº 036/21- SMS. A SECRETÁRIA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS, REGINA CÉLIA CARVALHO DA 
SILVA, no uso de suas atribuições legais, em sintonia com a Lei nº 2052, de 
16 de fevereiro de 2021, que dispõe sobre a organização e a estrutura 
administrativa do poder executivo municipal e dá outras providências, e 
considerando haver a Central de Licitação, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitações, ter cumprido todas as exigências do Procedimento 
de Licitação, na Modalidade Tomada de Preços nº 036/21- SMS, cujo objeto 
é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DAS INSTALAÇÕES 
INTERNAS DO HOSPITAL DOUTOR ESTEVAM PARA ADEQUAÇÃO, 
MODERNIZAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DA UNIDADE DE 
TRATAMENTO INTENSIVO. Afigura-se de que a licitação se encontra 
regularmente constituída para que produza os efeitos legais e jurídicos, 
assim, nos termos da legislação vigente, art. 43, inciso VI, §4º da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, fica o presente certame 
HOMOLOGADO e ADJUDICADO, em favor da Empresa vencedora BWS 
CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n° (00.079.526/0001-
09), estabelecida à Rua Luiz Moreira Gomes, nº 11 , Parque Jabuti, Eusebio - 
CE, CEP: 61.760-000, pelo valor global de R$ 870.866,52 (Oitocentos e 
setenta mil, oitocentos e sessenta e seis reais e cinquenta e dois centavos). 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS, em Sobral, 21 de janeiro 
de 2022. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0014/2022-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: DIMASTER COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ: 02.520.829/0003-02. DA 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o edital 
do Pregão Eletrônico n° 106/2020, Ata de Registro de Preço Nº 006/2021 e 
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, 
com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a 
aquisição de medicamentos da atenção básica I - lista padronizada, que serão 
destinados às unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde, de acordo 
com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 106/2020. DOS PREÇOS E DO 
REAJUSTAMENTO: O preço contratual global importa na quantia de R$ 
97.200,00 (Noventa e sete mil e duzentos reais). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação serão 
provenientes dos recursos: 0701. 10. 303. 0073. 1289. 33903000. 
1214000000; 0701. 10. 303. 0073. 1289. 33903000. 1211000000; 0701. 10. 
301. 0073. 2383. 33903000. 1214000000; 0701. 10. 301. 0073. 2383. 
33903000. 1211000000. PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: O prazo 
de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir da sua 
publicação. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada 
e fiscalizada pelo Sr. Delano de Sousa Aragão, farmacêutico responsável 
pelo Setor de Aquisição da Central de Abastecimento Farmacêutico da 
Secretaria Municipal da Saúde do Município de Sobral. DATA DA 
ASSINATURA: 21 de  janei ro  de  2022.  SIGNATÁRIOS:  
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Gleison Sachet. Viviane de 
Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0015/2022-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: PRATI, DONADUZZI & CIA 
LTDA. CNPJ: 73.856.593/0001-66. DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente 
contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 106/2020, 
Ata de Registro de Preço Nº 006/2021 e seus anexos, os preceitos do direito 
público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras 
leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a aquisição de medicamentos da atenção básica I - lista 
padronizada, que serão destinados às unidades de saúde da Secretaria 
Municipal da Saúde, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO n° 106/2020. 
DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO: O preço contratual global 
importa na quantia de R$ 30.415,00 (Trinta mil e quatrocentos e quinze 
reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da 
contratação serão provenientes dos recursos: 0701. 10. 303. 0073. 1289. 
33903000. 1214000000; 0701. 10. 303. 0073. 1289. 33903000. 1211000000; 
0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 1214000000; 0701. 10. 301. 0073. 
2383. 33903000. 1211000000. PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: O 

prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir da sua 
publicação. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada 
e fiscalizada pelo Sr. Delano de Sousa Aragão, farmacêutico responsável 
pelo Setor de Aquisição da Central de Abastecimento Farmacêutico da 
Secretaria Municipal da Saúde do Município de Sobral. DATA DA 
ASSINATURA: 21 de  janei ro  de  2022.  SIGNATÁRIOS:  
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Giseli Bassani dos Santos. 
Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DE PRIMEIRO ADITIVO DE REQUILIBRIO 
FINANCEIRO AO CONTRATO N° 0195/2021-SMS - Processo Nº 
P178065/2021. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: 
LIGIA MARIA CARNEIRO- ME. CNPJ sob o nº 29.228.930/0001-89. 
FUNDAMENTAÇÃO: Fundamenta-se o presente aditivo no processo 
Pregão Eletrônico n° 008/2021, no artigo 65 inc II, alínea “d” da Lei nº 8.666 
de 21 de Junho de 1993. OBJETO: O presente aditivo ao Contrato Nº 
0195/2021 tem por objetivo REEQUILIBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO do valor inicial do contrato, cujo objeto é aquisição de 
medicamentos da atenção básica IV (lista padronizada), destinados às 
unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. DOS PREÇOS E DO 
REAJUSTAMENTO: O preço contratual global, reajustado, importa na 
quantia de R$ 12.285,00 (Doze mil e duzentos e oitenta e cinco reais). Para 
R$ 13.455,00 (Treze mil e quatrocentos e cinquenta e cinco reais). DATA DA 
ASSINATURA: 21 de  janei ro  de  2022.  SIGNATÁRIOS:  
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Ligia Maria Carneiro. Viviane de 
Moraes Cavalcante - COORDENARIA JURIDICA DA SMS. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO Nº 0014/2022-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. 
CONTRATADO: DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. CNPJ: 02.520.829/0003-02. OBJETO: Apostilar 
o contrato n° 0014/2022-SMS, decorrente do PREGÃO ELETRONICO Nº 
106/2020-SMS, tendo em vista a INCLUSÃO DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA do contrato, disposto na Cláusula Sétima, item 7.1, que 
passará a ser de 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 1600000000; 0701. 
10. 303. 0073. 2567. 33903000. 1500100200; 0701. 10. 303. 0073. 2567. 
33903000. 1621000000; 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 
1500100200; 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 1600000000. Conforme 
o processo nº P180430/2022. DATA DA ASSINATURA: 21 de janeiro de 
2022. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina 
Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Gleison 
Sachet. Viviane de Morais Cavalcante - COORDENARIA JURÍDICA DA 
SMS.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO Nº 0015/2022-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. 
CONTRATADO: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA. CNPJ: 
73.856.593/0001-66. OBJETO: Apostilar o contrato n° 0015/2022-SMS, 
decorrente do PREGÃO ELETRONICO Nº 106/2020-SMS, tendo em vista 
a INCLUSÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do contrato, disposto na 
Cláusula Sétima, item 7.1, que passará a ser de 0701. 10. 303. 0073. 2567. 
33903000. 1600000000; 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 
1500100200; 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 1621000000; 0701. 10. 
301. 0073. 2383. 33903000. 1500100200; 0701. 10. 301. 0073. 2383. 
33903000. 1600000000. Conforme o processo nº P180430/2022. DATA DA 
ASSINATURA: 21 de  janei ro  de  2022.  SIGNATÁRIOS:  
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Giseli Bassani dos Santos. 
Viviane de Morais Cavalcante - COORDENARIA JURÍDICA DA SMS. 

TERMO DE DISTRATO Nº 010/2022 - SMS - Aos 20 (vinte) dias do mês 
de janeiro de 2022, de um lado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL, através da 
SECRETARIA DA SAÚDE, representado neste ato por sua Secretária, 
Senhora Regina Célia Carvalho da Silva, e, de outro, Ivonete Borges 
Vasconcelos, Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Residência Terapêutica, 
contratada através de aprovação no processo seletivo N° 22/2021, resolvem 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

ANEXO - EXTRATO DE PRIMEIRO ADITIVO DE REQUILIBRIO FINANCEIRO AO CONTRATO N° 0195/2021-SMS 

DE: 

ITENS QUANT.  UND DESCRIÇÃO MARCA 
VR. 

UNITÁRIO  
VR. TOTAL  

9 11.700 BISNAGA 
DEXAMETASONA 0,1 % 

CREME 10 G 
SANVAL R$ 1,05 R$ 12.285,00 

PARA SER: 

ITENS QUANT.  UND DESCRIÇÃO MARCA 
VR. 

UNITÁRIO  
VR. TOTAL  

9 11.700 BISNAGA 
DEXAMETASONA 0,1 % 

CREME 10 G 
SANVAL R$ 1,15 R$ 13.455,00 
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distratar o Contrato Nº 0457-22/2021, a partir do 03° (terceiro) dia de janeiro 
de 2022. Sobral, 20 de janeiro de 2022. Regina Célia Carvalho da Silva - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

PORTARIA Nº 061/2022 - SMS, DE 21 DE JANEIRO DE 2022 - CRIA A 
COMISSÃO TÉCNICA DO EDITAL DA CHAMADA PÚBLICA Nº 
CH22001-SMS PARA ENTIDADES SOCIAIS, SEM FINS LUCRATIVOS, 
QUALIFICADAS COMO ORGANIZAÇÕES SOCIAIS, PARA 
CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE GESTÃO COM O MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, CUJA FINALIDADE É A GESTÃO COMPARTILHADA E 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES E SERVIÇOS DO HOSPITAL 
MUNICIPAL ESTEVAM PONTE, COM A FINALIDADE DE 
MELHORAR A PROTEÇÃO DA SAÚDE DA POPULAÇÃO, VISANDO À 
MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA DOS MUNÍCIPES PARA 
VIABILIZAR O ATENDIMENTO DAS DIRETRIZES, OBJETIVOS E 
METAS ESTABELECIDOS NO PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SOBRAL 2022-2025. A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO MUNICIPIO DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Art. 1º - Fica criada a 
Comissão Técnica do Chamamento Público nº CH22001-SMS para entidades 
sociais, sem fins lucrativos, qualificadas como Organizações Sociais, para 
celebração de contrato de gestão com o município de Sobral, cuja finalidade é 
a gestão compartilhada e execução das atividades e serviços do Hospital 
Municipal Estevam Ponte, com a finalidade de melhorar a proteção da saúde 
da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos munícipes para 
viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e metas estabelecidos no 
Plano Municipal de saúde de Sobral 2022-2025. Art. 2º - A presente Comissão 
Técnica auxiliará a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Sobral em todas as demandas de ordem técnica e operacional da 
Chamada Pública nº CH22001-SMS, inclusive promover a avaliação e 
julgamento das propostas técnicas apresentadas pelos participantes, podendo 
realizar diligências, caso necessário nos moldes do respectivo Edital de 
Chamada Pública nº CH22001-SMS e da legislação em vigor. § 1º A 
Comissão Técnica será formada por 3 (três) membros nomeados pela 
Secretária de Saúde do Município a seguir discriminados: I - Marcos Aguiar 
Ribeiro (CPF nº ***.169.273-**) - Presidente; II - Tamires Alexandre Félix 
(CPF nº ***.770.343-**) - Membro; III - Claudia Aillame Castro Gurgel 
(CPF nº ***.285.223-**) - Membro. § 2º As atividades dos membros da 
Comissão não serão remuneradas. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. SOBRAL(CE), em 21 de janeiro de 2022. Regina Célia 
Carvalho Da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

EDITAL SMS Nº 27/2021 - RESULTADO PRELIMINAR DA 
AVALIAÇÃO ATITUDINAL - PROCESSO SELETIVO UNIFICADO 
PARA POTENCIAIS VAGAS NOS PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA 
MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE DA FAMÍLIA E RESIDÊNCIA 
MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE MENTAL - 2022/2024. A Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo, no uso de suas atribuições legais, com 
base no Edital SMS nº 27/2021, que regulamenta o processo seletivo 
unificado para a seleção de candidatos a potenciais vagas nos Cursos de 
Especialização com Caráter de Residência Multiprofissional em Saúde da 
Família - RMSF e Residência Multiprofissional em Saúde Mental - RMSM, 
vem tornar público e divulgar para todos os interessados, o resultado 
preliminar da avaliação atitudinal , RESOLVENDO: I. Divulgar, em ordem 
alfabética, o resultado preliminar da terceira etapa do processo seletivo, 
constante da Avaliação Atitudinal, conforme ANEXOS I e II. II. Informar que 
será admitida a interposição de recursos contra o resultado preliminar da 
avaliação atitudinal, nos termos previstos no edital inaugural e seus termos de 
aditamento, os quais deverão ser enviados para o e-mail recursos.espvs 
+edital272021@gmail.com. Sobral-CE, 21 de janeiro de 2022. Sandra Maria 
Lopes Vasconcelos - PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA 
DO PROCESSO SELETIVO. 

EDITAL SMS Nº 28/2021 - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO 
R E S U LTA D O  F I N A L E  P R I M E I R O  T E R M O  D E  
CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA 
PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR, DESTINADO AO 
SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOBRAL, NOS TERMOS 
DA LEI MUNICIPAL Nº 1613, DE 09 DE MARÇO DE 2017 E DOS 
DECRETOS MUNICIPAIS Nº 2.562, DE 29 DE JANEIRO DE 2021, 
2.727, DE 23 DE AGOSTO DE 2021 E 2.766, DE 14 DE OUTUBRO 
DE 2021. O MUNICÍPIO DE SOBRAL, através de sua SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, neste ato representado por sua secretária, 
Regina Célia Carvalho da Silva, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: I. HOMOLOGAR, após a necessária vista e conferência de 
todos os atos havidos antes, durante e após a realização do Processo 
Seletivo Simplificado, regulado pelo Edital SMS nº 28/2021, 
objetivando a formação de cadastro de reserva destinado à contratação 
temporária de excepcional interesse público de profissionais de nível 
superior destinado à Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, o 
resultado final do certame publicado no Diário Oficial do Município de 
nº 1247, em 17 de janeiro de 2022, com retificação no Diário Oficial do 
Município de nº 1249, em 19 de janeiro de 2022, para que produza os 
seus jurídicos e legais efeitos. II. CONVOCAR os candidatos 
classificados abaixo transcritos para efetuarem o procedimento de 
contratação. III. INFORMAR que os candidatos convocados deverão, 
preliminarmente, submeter-se ao Exame Médico Admissional para a 
obtenção do ASO (Atestado de Saúde Ocupacional), o qual deverá ser 
realizado no CEREST, situado na Rua Anahid de Andrade, nº 373, 
Centro, no dia 26 de janeiro de 2022, das 13hs às 14hs. IV. INFORMAR 
que os candidatos convocados receberão no dia designado para a 
realização do Exame Médico Admissional, a declaração para a abertura 
de Conta Corrente no Banco Itaú, situado na Av. Dom José Tupinambá da 
Frota, 1750 - Térreo 1º Pavimento - Centro, Sobral-CE. V. INFORMAR 
que os candidatos convocados deverão efetuar o pré-cadastro no site da 
Prefeitura Municipal de Sobral, através do endereço eletrônico: 
http://precadastrorh.sobral.ce.gov.br, e entregar a documentação abaixo 
elencada no Setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal da 
Saúde, situado na Rua Anahid Andrade, nº 373, Centro, até o dia 28 de 
janeiro de 2022, das 8h às 12h e das 14h às 16h. a)CTPS (Carteira de 
Trabalho e Previdência Social); b)PIS; c)01 Foto 3x4; d)RG; e)CPF; 
f)Título de Eleitor e Comprovante de Quitação Eleitoral; g)Carteira de 
Reservista; h)Certidão de Nascimento ou Casamento; i)Número de 
conta corrente no Banco ITAÚ; j)Comprovante de Residência; 
k)Comprovação da titulação exigida no edital; l)Registro regular no 
conselho de sua categoria profissional; m)Impressão do CNES com 
informações sobre vínculos do profissional (acesso através do link 
http://cnes.datasus.gov.br/ (pesquisar em “Consulta Profissional”; 
n)Atestado de Saúde Ocupacional (ASO); o)Certidão negativa de 
débitos da Fazenda Pública Municipal, Estadual e Federal. p)Ficha 
cadastral (ANEXO II) devidamente preenchida; q)Declaração de não 
acumulação ilícita de cargos, empregos e funções públicas (ANEXO 
III). r)Declaração de bens (ANEXO IV); s)Declaração de bens 
apresentada Receita Federal. Sobral-CE, 21 de janeiro de 2022.      
Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA  
SAÚDE.
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NOME PONTUAÇÃO 

BÁRBARA MARIA BRAGA BRITO 20,0

NOME PONTUAÇÃO

MARIANA DE MENEZES PRADO PINTO 35,5

NARA LUANA TRAJANO AGUIAR 27,0

RODRIGO DE ARAUJO SILVA 15,5

NOME PONTUAÇÃO

ANA VALESKA COSTA VASCONCELOS 27,0

NOME PONTUAÇÃO

MAIRA CRISSIANE DE LIMA COSTA 23,5

NOME PONTUAÇÃO

MARIA DEVANY PEREIRA 20,0

NOME PONTUAÇÃO

BRUNA DA COSTA ALMEIDA 26,0

NOME PONTUAÇÃO

CARLA RIBEIRO DE SOUSA MATOS 21,0

FRANCISCA ELANE DOS SANTOS ARAÚJO 29,0

JACICLEIA DE ALCANTARA MELO 20,0

JOÃO GERMANO PONTE SILVA 31,0

LUIZ AUGUSTO SOUZA BARBOSA AUSENTE

NOME PONTUAÇÃO

MARIA CASSIANA ROSA CARNEIRO CUNHA 14,5

ROCHANA ELLEM LIMA BERTOLDO 37,0

ANEXO I - EDITAL SMS Nº 27/2021

RESULTADO PRELIMINAR DA AVALIAÇÃO ATITUDINAL - RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE DA FAMÍLIA

RMSF01 - EDUCAÇÃO FÍSICA

RMSF02 - ENFERMAGEM

RMSF03 - FARMÁCIA

RMSF04 - FISIOTERAPIA

RMSF06 - NUTRIÇÃO

RMSF07 - ODONTOLOGIA

RMSF08 - PSICOLOGIA

RMSF09 – SERVIÇO SOCIAL

NOME PONTUAÇÃO

FELIPE PEREIRA DE SOUSA 30,0

NOME PONTUAÇÃO

CAROLINE PONTE ARAGAO 16,0

LYRLANDA MARIA CAVALCANTE DE ALMEIDA 31,0

MARIA JESSICA MELO MARINHO 20,5

PALOMA MACEDO DE FARIAS 24,0

NOME PONTUAÇÃO

AMANDA CRISTINA DE OLIVEIRA FONTELES 28,5

JANAÍNA CHAGAS DE SOUSA 27,0

MARIA IANA SOUSA OLIVEIRA 37,0

PALOMA CARVALHO ALVES 32,0

NOME PONTUAÇÃO

FRANCISCO NATANAEL LOPES RIBEIRO 34,5

ANEXO II - EDITAL SMS Nº 27/2021

RESULTADO PRELIMINAR DA AVALIAÇÃO ATITUDINAL - RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE MENTAL

RMSM01 - EDUCAÇÃO FÍSICA

RMSM02 - ENFERMAGEM

RMSM03 - PSICOLOGIA

RMSM04 - SERVIÇO SOCIAL

CÓDIGO 01 - BIBLIOTECÁRIO 

NOME CLASSIFICAÇÃO 
PRAZO DO 

CONTRATO 

DAYANNE ALBUQUERQUE ARAÚJO 1º 12 meses 

CÓDIGO 06 - ENFERMEIRO ESPECIALISTA 

NOME CLASSIFICAÇÃO 
PRAZO DO 

CONTRATO 

CINTHYA GAMELEIRA SILVA 1º 12 meses 
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EDITAL SMS Nº 24/2021 - TERCEIRO TERMO DE CONVOCAÇÃO - 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 
CADASTRO DE RESERVA DESTINADO À CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DE 
PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE DE SOBRAL NOS TERMOS DA LEI 
MUNICIPAL Nº 1.613, DE 09 DE MARÇO DE 2017 E DOS DECRETOS 
MUNICIPAIS DE Nº 2.562, DE 29 DE JANEIRO DE 2021 E Nº 2.727, DE 
23 DE AGOSTO DE 2021. O MUNICÍPIO DE SOBRAL, através de sua 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, neste ato representado por sua 
Secretária, Regina Célia Carvalho da Silva, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista a homologação do resultado final do Processo Seletivo 
Simplificado regulado pelo edital SMS nº 24/2021, publicada no Diário 
Oficial do Município de nº 1221, de 10 de dezembro de 2021, RESOLVE: I. 
CONVOCAR os candidatos classificados abaixo transcritos para efetuar o 
procedimento de contratação. II. INFORMAR que o candidato convocado 
deverá, preliminarmente, submeter-se ao Exame Médico Admissional para a 
obtenção do ASO (Atestado de Saúde Ocupacional), o qual deverá ser 
realizado no CEREST, situado na Rua Anahid de Andrade, nº 373, Centro, no 
dia 26 de janeiro de 2022, das 13h às 14h. III. INFORMAR que os candidatos 
convocados receberão no dia designado para a realização do Exame Médico 
Admissional, a declaração para a abertura de Conta Corrente no Banco Itaú, 
situado na Av. Dom José Tupinambá da Frota, 1750 - Térreo 1º Pavimento - 
Centro, Sobral-CE. IV. INFORMAR que os candidatos convocados deverão 
efetuar o pré-cadastro no site da Prefeitura Municipal de Sobral, através do 
endereço eletrônico: http://precadastrorh.sobral.ce.gov.br, e entregar a 
documentação abaixo elencada no Setor de Recursos Humanos da Secretaria 
Municipal da Saúde, situado na Rua Anahid Andrade, nº 373, Centro, até o 
dia 28 de janeiro de 2022, das 8h às 12h e das 14h às 16h. a)CTPS (Carteira de 
Trabalho e Previdência Social); b)PIS; c)01 Foto 3x4; d)RG; e)CPF; f)Título 
de Eleitor e Comprovante de Quitação Eleitoral; g)Carteira de Reservista; 
h)Certidão de Nascimento ou Casamento; i)Número de conta corrente no 
Banco ITAÚ; j)Comprovante de Residência; k)Comprovação da titulação 
exigida no edital; l)Registro regular no conselho de sua categoria 
profissional; m)Impressão do CNES com informações sobre vínculos do 
profissional (acesso através do link http://cnes.datasus.gov.br/ (pesquisar em 
“Consulta Profissional”; n)Atestado de Saúde Ocupacional (ASO); 
o)Certidão negativa de débitos da Fazenda Pública Municipal, Estadual e 
Federal. p)Ficha cadastral (ANEXO II) devidamente preenchida; 
q)Declaração de não acumulação ilícita de cargos, empregos e funções 
públicas (ANEXO III). r)Declaração de bens (ANEXO IV); s)Declaração de 
bens apresentada Receita Federal. Regina Célia Carvalho da Silva - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE.
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ANEXO I - FICHA CADASTRAL  
 

CADASTRO DE SERVIDOR 
Nome do Servidor: 
 
Matrícula:                                   Data de admissão:                                  Email: 
Endereço:                                  Nº                                           Bairro: 
Cidade:                             CEP:                                       Fone:                                       Cel.: 
Pai: 
Mãe: 
Nasc:               /                 /                Sexo:                                                Estado Civil: 
Identidade Nº        Orgão Expedidor:                                 Data Emissão:                   /                   / 
CPF:                               PIS/PASEP:                             Data Emissão:                  /                     / 
Reservista: 
Titulo Eleitoral:                              Zona:                                                              Seção: 
 
GRAU DE INSTRUÇÃO 
Primário Incompleto                   2º grau Incompleto                        Pós-graduação                                                     
Primário Completo                    2º grau Completo                            Mestrado 
1º grau Incompleto                      Superior Incompleto                     Doutorado 
1 grau Completo                         Superior completo                   Curso de Graduação: ______________ 
 
 
FORMA DE ADMISSÃO 
Carteira assinada                          Concursado                           Cargo comissionado 
Portaria da admissão Nº                                         Ato Nº 
Cargo:                                                                      Função: 
Secretaria onde está Lotado(a): 
Setor: 
 
IRRF                NOME           PARENTESCO                 DATA/NASCIMENTO 
      
  CÔNJUGE  
    
    
    
    
    
    
    
* Assinale com um X os dependentes que constarão como dependentes do Imposto de Renda. 
 
OBS: AGENCIA BANCARIA____________ CONTA Nº___________  OPERAÇÃO: ____________ 
 
   Assinatura ________________________________________________ Data _____/_____/______ 
 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E 

FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu, ____________________________________________________, aprovado na para a vaga de 
________________________________________ no processo seletivo simplificado regulado pelo 
edital nº ___________________, DECLARO para os devidos fins de contratação com o Município 
de Sobral/Secretaria Municipal da Saúde, que: 
 
 (___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, 
inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade da carga horária 
prevista no  referido edital, para licitamente exercer a função para a qual fui selecionado(a). 
 
 (___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública 
(__) Federal, (__) Estadual ou (__) Municipal, Direta ou Indireta, como _______________________, 
lotado no ______________________________, com carga horária de ____ (20h/40h), das ___ h as 
___h, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 
37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações. 
 
Art. 37.  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, 
empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta 
ou indiretamente, pelo poder. 
 
Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou 
ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas em Lei, caso venha a incorrer em acumulação 
ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 
 

Sobral, CE, ____ de ______________ de ______. 
 

___________________________________ 
Assinatura 

 
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE BENS 

 

 
Eu, ___________________________________________________________________________________, 

CPF:____________________________, RG: ____________________, residente e domiciliado à Rua 

_____________________________________________, declaro que até a data presente:  possuo os 

seguintes bens móveis, imóveis e semoventes: 

 

(      ) Não possuo Bens a declarar; 

(      ) Possuo os seguintes bens móveis, imóveis e semoventes:  

        
Descrição do bem            Valor 
 
1....................................................................................................         ........................ 
2....................................................................................................        ........................ 
3....................................................................................................         ........................ 
4....................................................................................................       ........................ 
5....................................................................................................       ........................ 
6....................................................................................................       ........................ 
7....................................................................................................     ........................ 
8....................................................................................................         ........................ 
9....................................................................................................         ........................ 
10..................................................................................................         ........................ 
11..................................................................................................         ........................ 
 
 

Sobral, ______ de ________________ de 201__. 
 
 

___________________________________ 
Assinatura do declarante 

CÓDIGO 05 - FONOAUDIÓLOGO (DECRETO Nº 2562/2021) 

NOME CLASSIFICAÇÃO 
PRAZO DO 

CONTRATO 

EFIGÊNIA ALVES MEDEIROS AMARAL 1 12 meses 

 
 

ANEXO I - FICHA CADASTRAL  
 

CADASTRO DE SERVIDOR 
Nome do Servidor: 
 
Matrícula:                                   Data de admissão:                                  Email: 
Endereço:                                  Nº                                           Bairro: 
Cidade:                             CEP:                                       Fone:                                       Cel.: 
Pai: 
Mãe: 
Nasc:               /                 /                Sexo:                                                Estado Civil: 
Identidade Nº        Orgão Expedidor:                                 Data Emissão:                   /                   / 
CPF:                               PIS/PASEP:                             Data Emissão:                  /                     / 
Reservista: 
Titulo Eleitoral:                              Zona:                                                              Seção: 
 
GRAU DE INSTRUÇÃO 
Primário Incompleto                   2º grau Incompleto                        Pós-graduação                                                     
Primário Completo                    2º grau Completo                            Mestrado 
1º grau Incompleto                      Superior Incompleto                     Doutorado 
1 grau Completo                         Superior completo                   Curso de Graduação: ______________ 
 
 
FORMA DE ADMISSÃO 
Carteira assinada                          Concursado                           Cargo comissionado 
Portaria da admissão Nº                                         Ato Nº 
Cargo:                                                                      Função: 
Secretaria onde está Lotado(a): 
Setor: 
 
IRRF                NOME           PARENTESCO                 DATA/NASCIMENTO 
      
  CÔNJUGE  
    
    
    
    
    
    
    
* Assinale com um X os dependentes que constarão como dependentes do Imposto de Renda. 
 
OBS: AGENCIA BANCARIA____________ CONTA Nº___________  OPERAÇÃO: ____________ 
 
   Assinatura ________________________________________________ Data _____/_____/______ 
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EDITAL SMS Nº 26/2021 -  TERCEIRO TERMO DE 
CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DESTINADO À 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL MÉDIO PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE SOBRAL NOS TERMOS 
DA LEI MUNICIPAL Nº 1.613, DE 09 DE MARÇO DE 2017 E DOS 
DECRETOS MUNICIPAIS DE Nº 2.562, DE 29 DE JANEIRO DE 2021 E 
Nº 2.644, DE 5 DE MAIO DE 2021. O MUNICÍPIO DE SOBRAL, através 
de sua SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, neste ato representado 
por sua Secretária, Regina Célia Carvalho da Silva, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a homologação do resultado final do 
Processo Seletivo Simplificado regulado pelo edital SMS nº 26/2021, 
publicado no Diário Oficial do Município de nº 1206, de 19 de novembro de 
2021, RESOLVE: I. CONVOCAR o candidato classificado abaixo 
transcrito para efetuar o procedimento de contratação. II. INFORMAR que 
o candidato convocado deverá, preliminarmente, submeter-se ao Exame 
Médico Admissional para a obtenção do ASO (Atestado de Saúde 
Ocupacional), o qual deverá ser realizado no CEREST, situado na Rua 
Anahid de Andrade, nº 373, Centro, no dia 26 de janeiro de 2022, das 13h às 
14h. III. INFORMAR que os candidatos convocados receberão no dia 
designado para a realização do Exame Médico Admissional, a declaração 
para a abertura de Conta Corrente no Banco Itaú, situado na Av. Dom José 
Tupinambá da Frota, 1750 - Térreo 1º Pavimento - Centro, Sobral - CE. VI. 
INFORMAR que os candidatos convocados deverão efetuar o pré-cadastro 
no site da Prefeitura Municipal de Sobral, através do endereço eletrônico: 
http://precadastrorh.sobral.ce.gov.br, e entregar a documentação abaixo 
elencada no Setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal da Saúde, 
situado na Rua Anahid Andrade, nº 373, Centro, até o dia 28 de janeiro de 
2022, das 8h às 12h e das 14h às 16h. a)CTPS (Carteira de Trabalho e 

Previdência Social); b)PIS; c)01 Foto 3x4; d)RG; e)CPF; f)Título de 
Eleitor e Comprovante de Quitação Eleitoral; g)Carteira de Reservista; 
h)Certidão de Nascimento ou Casamento; i)Número de conta corrente no 
Banco ITAÚ; j)Comprovante de Residência; k)Comprovação da titulação 
exigida no edital; l)Registro regular no conselho de sua categoria 
profissional; m)Impressão do CNES com informações sobre vínculos do 
profissional (acesso através do link http://cnes.datasus.gov.br/ (pesquisar 
em “Consulta Profissional”; n)Atestado de Saúde Ocupacional (ASO); 
o)Certidão negativa de débitos da Fazenda Pública Municipal, Estadual e 
Federal. p)Ficha cadastral (ANEXO II) devidamente preenchida; 
q)Declaração de não acumulação ilícita de cargos, empregos e funções 
públicas (ANEXO III). r)Declaração de bens (ANEXO IV); s)Declaração 
de bens apresentada Receita Federal. Regina Célia Carvalho da Silva - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE.
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ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E 

FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu, ____________________________________________________, aprovado na para a vaga de 
________________________________________ no processo seletivo simplificado regulado pelo 
edital nº ___________________, DECLARO para os devidos fins de contratação com o Município 
de Sobral/Secretaria Municipal da Saúde, que: 
 
 (___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, 
inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade da carga horária 
prevista no  referido edital, para licitamente exercer a função para a qual fui selecionado(a). 
 
 (___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública 
(__) Federal, (__) Estadual ou (__) Municipal, Direta ou Indireta, como _______________________, 
lotado no ______________________________, com carga horária de ____ (20h/40h), das ___ h as 
___h, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 
37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações. 
 
Art. 37.  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, 
empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta 
ou indiretamente, pelo poder. 
 
Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou 
ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas em Lei, caso venha a incorrer em acumulação 
ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 
 

Sobral, CE, ____ de ______________ de ______. 
 

___________________________________ 
Assinatura 

 
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE BENS 

 

 
Eu, ___________________________________________________________________________________, 

CPF:____________________________, RG: ____________________, residente e domiciliado à Rua 

_____________________________________________, declaro que até a data presente:  possuo os 

seguintes bens móveis, imóveis e semoventes: 

 

(      ) Não possuo Bens a declarar; 

(      ) Possuo os seguintes bens móveis, imóveis e semoventes:  

        
Descrição do bem            Valor 
 
1....................................................................................................         ........................ 
2....................................................................................................        ........................ 
3....................................................................................................         ........................ 
4....................................................................................................       ........................ 
5....................................................................................................       ........................ 
6....................................................................................................       ........................ 
7....................................................................................................     ........................ 
8....................................................................................................         ........................ 
9....................................................................................................         ........................ 
10..................................................................................................         ........................ 
11..................................................................................................         ........................ 
 
 

Sobral, ______ de ________________ de 201__. 
 
 

___________________________________ 
Assinatura do declarante 

CÓDIGO 01 - AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL (ASB) 

NOME CLASSIFICAÇÃO 
PRAZO DO 

CONTRATO 

MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS COSTA 2 12 meses 

VANDERLANIA SANTOS CHAGAS 3 12 meses 

LUZIANA MARIA LOURENÇO LIMA 4 12 meses 

NAIRA RODRIGUES NASCIMENTO 5 12 meses 

 
 

ANEXO I - FICHA CADASTRAL  
 

CADASTRO DE SERVIDOR 
Nome do Servidor: 
 
Matrícula:                                   Data de admissão:                                  Email: 
Endereço:                                  Nº                                           Bairro: 
Cidade:                             CEP:                                       Fone:                                       Cel.: 
Pai: 
Mãe: 
Nasc:               /                 /                Sexo:                                                Estado Civil: 
Identidade Nº        Orgão Expedidor:                                 Data Emissão:                   /                   / 
CPF:                               PIS/PASEP:                             Data Emissão:                  /                     / 
Reservista: 
Titulo Eleitoral:                              Zona:                                                              Seção: 
 
GRAU DE INSTRUÇÃO 
Primário Incompleto                   2º grau Incompleto                        Pós-graduação                                                     
Primário Completo                    2º grau Completo                            Mestrado 
1º grau Incompleto                      Superior Incompleto                     Doutorado 
1 grau Completo                         Superior completo                   Curso de Graduação: ______________ 
 
 
FORMA DE ADMISSÃO 
Carteira assinada                          Concursado                           Cargo comissionado 
Portaria da admissão Nº                                         Ato Nº 
Cargo:                                                                      Função: 
Secretaria onde está Lotado(a): 
Setor: 
 
IRRF                NOME           PARENTESCO                 DATA/NASCIMENTO 
      
  CÔNJUGE  
    
    
    
    
    
    
    
* Assinale com um X os dependentes que constarão como dependentes do Imposto de Renda. 
 
OBS: AGENCIA BANCARIA____________ CONTA Nº___________  OPERAÇÃO: ____________ 
 
   Assinatura ________________________________________________ Data _____/_____/______ 
 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E 

FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu, ____________________________________________________, aprovado na para a vaga de 
________________________________________ no processo seletivo simplificado regulado pelo 
edital nº ___________________, DECLARO para os devidos fins de contratação com o Município 
de Sobral/Secretaria Municipal da Saúde, que: 
 
 (___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, 
inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade da carga horária 
prevista no  referido edital, para licitamente exercer a função para a qual fui selecionado(a). 
 
 (___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública 
(__) Federal, (__) Estadual ou (__) Municipal, Direta ou Indireta, como _______________________, 
lotado no ______________________________, com carga horária de ____ (20h/40h), das ___ h as 
___h, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 
37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações. 
 
Art. 37.  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, 
empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta 
ou indiretamente, pelo poder. 
 
Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou 
ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas em Lei, caso venha a incorrer em acumulação 
ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 
 

Sobral, CE, ____ de ______________ de ______. 
 

___________________________________ 
Assinatura 
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EDITAL SMS Nº 10/2021 - SÉTIMO TERMO DE CONVOCAÇÃO 
- PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 
CADASTRO DE RESERVA DESTINADO À CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DE 
PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE DE SOBRAL NOS TERMOS DA LEI 
MUNICIPAL Nº 1.613, DE 09 DE MARÇO DE 2017 E DO DECRETO 
MUNICIPAL DE Nº 2.562, DE 29 DE JANEIRO DE 2021. O 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, através de sua SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, neste ato representado por sua secretária, 
Regina Célia Carvalho da Silva, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista a homologação do resultado final do Processo Seletivo 
Simplificado regulado pelo edital SMS nº 10/2021, publicado no Diário 
Oficial do Município de nº 1092, de 11 de junho de 2021, RESOLVE: I. 
CONVOCAR os candidatos classificados abaixo transcritos para efetuar 
o procedimento de contratação. II. INFORMAR que o candidato 
convocado deverá, preliminarmente, submeter-se ao Exame Médico 
Admissional para a obtenção do ASO (Atestado de Saúde Ocupacional), 
o qual deverá ser realizado no CEREST, situado na Rua Anahid de 
Andrade, nº 373, Centro, no dia 26 de janeiro de 2022, das 13h às 14h. III. 
INFORMAR que os candidatos convocados receberão no dia designado 
para a realização do Exame Médico Admissional, a declaração para a 
abertura de Conta Corrente no Banco Itaú, situado na Av. Dom José 
Tupinambá da Frota, 1750 - Térreo 1º Pavimento - Centro, Sobral-CE. 
IV. INFORMAR que os candidatos convocados deverão efetuar o pré-
cadastro no site da Prefeitura Municipal de Sobral, através do endereço 
eletrônico: http://precadastrorh.sobral.ce.gov.br, e entregar a 
documentação abaixo elencada no Setor de Recursos Humanos da 
Secretaria Municipal da Saúde, situado na Rua Anahid Andrade, nº 373, 
Centro, até o dia 28 de janeiro de 2022, das 8h às 12h e das 14h às 16h. 
a)CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social); b)PIS; c)01 Foto 
3x4; d)RG; e)CPF; f)Título de Eleitor e Comprovante de Quitação 
Eleitoral; g)Carteira de Reservista; h)Certidão de Nascimento ou 
Casamento; i)Número de conta corrente no Banco ITAÚ; 
j)Comprovante de Residência; k)Comprovação da titulação exigida no 
edital; l)Registro regular no conselho de sua categoria profissional; 
m)Impressão do CNES com informações sobre vínculos do profissional 
(acesso através do link http://cnes.datasus.gov.br/ (pesquisar em 
“Consulta Profissional”; n)Atestado de Saúde Ocupacional (ASO); 
o)Certidão negativa de débitos da Fazenda Pública Municipal, Estadual 
e Federal. p)Ficha cadastral (ANEXO II) devidamente preenchida; 
q)Declaração de não acumulação ilícita de cargos, empregos e funções 
públicas (ANEXO III). r)Declaração de bens (ANEXO IV); 
s)Declaração de bens apresentada Receita Federal. Regina                
Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA        
SAÚDE.
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE BENS 
 

 
Eu, ___________________________________________________________________________________, 

CPF:____________________________, RG: ____________________, residente e domiciliado à Rua 

_____________________________________________, declaro que até a data presente:  possuo os 

seguintes bens móveis, imóveis e semoventes: 

 

(      ) Não possuo Bens a declarar; 

(      ) Possuo os seguintes bens móveis, imóveis e semoventes:  

        
Descrição do bem            Valor 
 
1....................................................................................................         ........................ 
2....................................................................................................        ........................ 
3....................................................................................................         ........................ 
4....................................................................................................       ........................ 
5....................................................................................................       ........................ 
6....................................................................................................       ........................ 
7....................................................................................................     ........................ 
8....................................................................................................         ........................ 
9....................................................................................................         ........................ 
10..................................................................................................         ........................ 
11..................................................................................................         ........................ 
 
 

Sobral, ______ de ________________ de 201__. 
 
 

___________________________________ 
Assinatura do declarante 

CÓDIGO 02 - NUTRICIONISTA 40H 

NOME CLASSIFICAÇÃO 
PRAZO DO 

CONTRATO 

RAISSA DOS SANTOS LIBERATO DE SOUSA 13 12 meses 

 

 

ANEXO I - FICHA CADASTRAL  
 

CADASTRO DE SERVIDOR 
Nome do Servidor: 
 
Matrícula:                                   Data de admissão:                                  Email: 
Endereço:                                  Nº                                           Bairro: 
Cidade:                             CEP:                                       Fone:                                       Cel.: 
Pai: 
Mãe: 
Nasc:               /                 /                Sexo:                                                Estado Civil: 
Identidade Nº        Orgão Expedidor:                                 Data Emissão:                   /                   / 
CPF:                               PIS/PASEP:                             Data Emissão:                  /                     / 
Reservista: 
Titulo Eleitoral:                              Zona:                                                              Seção: 
 
GRAU DE INSTRUÇÃO 
Primário Incompleto                   2º grau Incompleto                        Pós-graduação                                                     
Primário Completo                    2º grau Completo                            Mestrado 
1º grau Incompleto                      Superior Incompleto                     Doutorado 
1 grau Completo                         Superior completo                   Curso de Graduação: ______________ 
 
 
FORMA DE ADMISSÃO 
Carteira assinada                          Concursado                           Cargo comissionado 
Portaria da admissão Nº                                         Ato Nº 
Cargo:                                                                      Função: 
Secretaria onde está Lotado(a): 
Setor: 
 
IRRF                NOME           PARENTESCO                 DATA/NASCIMENTO 
      
  CÔNJUGE  
    
    
    
    
    
    
    
* Assinale com um X os dependentes que constarão como dependentes do Imposto de Renda. 
 
OBS: AGENCIA BANCARIA____________ CONTA Nº___________  OPERAÇÃO: ____________ 
 
   Assinatura ________________________________________________ Data _____/_____/______ 
 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E 

FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu, ____________________________________________________, aprovado na para a vaga de 
________________________________________ no processo seletivo simplificado regulado pelo 
edital nº ___________________, DECLARO para os devidos fins de contratação com o Município 
de Sobral/Secretaria Municipal da Saúde, que: 
 
 (___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, 
inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade da carga horária 
prevista no  referido edital, para licitamente exercer a função para a qual fui selecionado(a). 
 
 (___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública 
(__) Federal, (__) Estadual ou (__) Municipal, Direta ou Indireta, como _______________________, 
lotado no ______________________________, com carga horária de ____ (20h/40h), das ___ h as 
___h, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 
37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações. 
 
Art. 37.  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, 
empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta 
ou indiretamente, pelo poder. 
 
Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou 
ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas em Lei, caso venha a incorrer em acumulação 
ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 
 

Sobral, CE, ____ de ______________ de ______. 
 

___________________________________ 
Assinatura 

 
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE BENS 

 

 
Eu, ___________________________________________________________________________________, 

CPF:____________________________, RG: ____________________, residente e domiciliado à Rua 

_____________________________________________, declaro que até a data presente:  possuo os 

seguintes bens móveis, imóveis e semoventes: 

 

(      ) Não possuo Bens a declarar; 

(      ) Possuo os seguintes bens móveis, imóveis e semoventes:  

        
Descrição do bem            Valor 
 
1....................................................................................................         ........................ 
2....................................................................................................        ........................ 
3....................................................................................................         ........................ 
4....................................................................................................       ........................ 
5....................................................................................................       ........................ 
6....................................................................................................       ........................ 
7....................................................................................................     ........................ 
8....................................................................................................         ........................ 
9....................................................................................................         ........................ 
10..................................................................................................         ........................ 
11..................................................................................................         ........................ 
 
 

Sobral, ______ de ________________ de 201__. 
 
 

___________________________________ 
Assinatura do declarante 
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EDITAL SMS Nº 20/2021 - DÉCIMO TERMO DE CONVOCAÇÃO - 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 
CADASTRO DE RESERVA DESTINADO À CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DE 
PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE DE SOBRAL NOS TERMOS DA LEI 
MUNICIPAL Nº 1.613, DE 09 DE MARÇO DE 2017 E DOS DECRETOS 
MUNICIPAIS DE Nº 2.562, DE 29 DE JANEIRO DE 2021 E Nº 2.681, DE 
18 DE JUNHO DE 2021. O MUNICÍPIO DE SOBRAL, através de sua 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, neste ato representado por sua 
Secretária, Regina Célia Carvalho da Silva, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista a homologação do resultado final do Processo Seletivo 
Simplificado, regulado pelo edital SMS nº 20/2021, publicada no Diário 
Oficial do Município de nº 1180, de 13 de outubro de 2021, RESOLVE: I. 
CONVOCAR os candidatos classificados abaixo transcritos para efetuar o 
procedimento de contratação. II. INFORMAR que o candidato convocado 
deverá, preliminarmente, submeter-se ao Exame Médico Admissional para a 
obtenção do ASO (Atestado de Saúde Ocupacional), o qual deverá ser 
realizado no CEREST, situado na Rua Anahid de Andrade, nº 373, Centro, no 
dia 26 de janeiro de 2022, das 13h às 14h. III. INFORMAR que os candidatos 
convocados receberão no dia designado para a realização do Exame Médico 
Admissional, a declaração para a abertura de Conta Corrente no Banco Itaú, 
situado na Av. Dom José Tupinambá da Frota, 1750 - Térreo 1º Pavimento - 
Centro, Sobral-CE. IV. INFORMAR que os candidatos convocados deverão 
efetuar o pré-cadastro no site da Prefeitura Municipal de Sobral, através do 
endereço eletrônico: http://precadastrorh.sobral.ce.gov.br, e entregar a 
documentação abaixo elencada no Setor de Recursos Humanos da Secretaria 
Municipal da Saúde, situado na Rua Anahid Andrade, nº 373, Centro, até o 
dia 28 de janeiro de 2022, das 8h às 12h e das 14h às 16h. a)CTPS (Carteira de 
Trabalho e Previdência Social); b)PIS; c)01 Foto 3x4; d)RG; e)CPF; f)Título 
de Eleitor e Comprovante de Quitação Eleitoral; g)Carteira de Reservista; 
h)Certidão de Nascimento ou Casamento; i)Número de conta corrente no 
Banco ITAÚ; j)Comprovante de Residência; k)Comprovação da titulação 
exigida no edital; l)Registro regular no conselho de sua categoria 
profissional; m)Impressão do CNES com informações sobre vínculos do 
profissional (acesso através do link http://cnes.datasus.gov.br/ (pesquisar em 
“Consulta Profissional”; n)Atestado de Saúde Ocupacional (ASO); 
o)Certidão negativa de débitos da Fazenda Pública Municipal, Estadual e 
Federal. p)Ficha cadastral (ANEXO II) devidamente preenchida; 
q)Declaração de não acumulação ilícita de cargos, empregos e funções 
públicas (ANEXO III). r)Declaração de bens (ANEXO IV); s)Declaração de 
bens apresentada Receita Federal. Regina Célia Carvalho da Silva - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE.

EDITAL SMS Nº 08/2021 - DÉCIMO SEGUNDO TERMO DE 
CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DESTINADO À 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE SOBRAL NOS TERMOS 
DA LEI MUNICIPAL Nº 1.613, DE 09 DE MARÇO DE 2017 E DO 
DECRETO MUNICIPAL DE Nº 2.562, DE 29 DE JANEIRO DE 2021. O 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, através de sua SECRETARIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE, neste ato representado por sua secretária, Regina Célia 
Carvalho da Silva, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a 
homologação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado, 
regulado pelo edital SMS nº 08/2021, publicada no Diário Oficial do 
Município de nº 1063, de 7 de maio de 2021, RESOLVE: I.CONVOCAR 
os candidatos classificados abaixo transcritos para efetuar o procedimento 
de contratação. II.INFORMAR que o candidato convocado deverá, 
preliminarmente, submeter-se ao Exame Médico Admissional para a 
obtenção do ASO (Atestado de Saúde Ocupacional), o qual deverá ser 
realizado no CEREST, situado na Rua Anahid de Andrade, nº 373, Centro, 
no dia 26 de janeiro de 2022, das 13h às 14h. III.INFORMAR que os 
candidatos convocados receberão no dia designado para a realização do 
Exame Médico Admissional, a declaração para a abertura de Conta 
Corrente no Banco Itaú, situado na Av. Dom José Tupinambá da Frota, 
1750 - Térreo 1º Pavimento - Centro, Sobral-CE. IV.INFORMAR que os 
candidatos convocados deverão efetuar o pré-cadastro no site da 
Prefeitura Municipal de Sobral, através do endereço eletrônico: 
http://precadastrorh.sobral.ce.gov.br, e entregar a documentação abaixo 
elencada no Setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal da 
Saúde, situado na Rua Anahid Andrade, nº 373, Centro, até o dia 28 de 

 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano VI - Nº 1251, sexta-feira, 21 de janeiro de 2022

CÓDIGO 01 - CIRURGIÃO DENTISTA 

NOME CLASSIFICAÇÃO 
PRAZO DO 

CONTRATO 

ANA CAROLINA ARAGÃO BRAGA RECLASSIFICAÇÃO P170078/2021 12 meses 

LIA PONTE ALCANTARA RECLASSIFICAÇÃO P172420/2021 12 meses 

 
 

ANEXO I - FICHA CADASTRAL  
 

CADASTRO DE SERVIDOR 
Nome do Servidor: 
 
Matrícula:                                   Data de admissão:                                  Email: 
Endereço:                                  Nº                                           Bairro: 
Cidade:                             CEP:                                       Fone:                                       Cel.: 
Pai: 
Mãe: 
Nasc:               /                 /                Sexo:                                                Estado Civil: 
Identidade Nº        Orgão Expedidor:                                 Data Emissão:                   /                   / 
CPF:                               PIS/PASEP:                             Data Emissão:                  /                     / 
Reservista: 
Titulo Eleitoral:                              Zona:                                                              Seção: 
 
GRAU DE INSTRUÇÃO 
Primário Incompleto                   2º grau Incompleto                        Pós-graduação                                                     
Primário Completo                    2º grau Completo                            Mestrado 
1º grau Incompleto                      Superior Incompleto                     Doutorado 
1 grau Completo                         Superior completo                   Curso de Graduação: ______________ 
 
 
FORMA DE ADMISSÃO 
Carteira assinada                          Concursado                           Cargo comissionado 
Portaria da admissão Nº                                         Ato Nº 
Cargo:                                                                      Função: 
Secretaria onde está Lotado(a): 
Setor: 
 
IRRF                NOME           PARENTESCO                 DATA/NASCIMENTO 
      
  CÔNJUGE  
    
    
    
    
    
    
    
* Assinale com um X os dependentes que constarão como dependentes do Imposto de Renda. 
 
OBS: AGENCIA BANCARIA____________ CONTA Nº___________  OPERAÇÃO: ____________ 
 
   Assinatura ________________________________________________ Data _____/_____/______ 
 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E 

FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu, ____________________________________________________, aprovado na para a vaga de 
________________________________________ no processo seletivo simplificado regulado pelo 
edital nº ___________________, DECLARO para os devidos fins de contratação com o Município 
de Sobral/Secretaria Municipal da Saúde, que: 
 
 (___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, 
inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade da carga horária 
prevista no  referido edital, para licitamente exercer a função para a qual fui selecionado(a). 
 
 (___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública 
(__) Federal, (__) Estadual ou (__) Municipal, Direta ou Indireta, como _______________________, 
lotado no ______________________________, com carga horária de ____ (20h/40h), das ___ h as 
___h, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 
37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações. 
 
Art. 37.  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, 
empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta 
ou indiretamente, pelo poder. 
 
Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou 
ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas em Lei, caso venha a incorrer em acumulação 
ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 
 

Sobral, CE, ____ de ______________ de ______. 
 

___________________________________ 
Assinatura 

 
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE BENS 

 

 
Eu, ___________________________________________________________________________________, 

CPF:____________________________, RG: ____________________, residente e domiciliado à Rua 

_____________________________________________, declaro que até a data presente:  possuo os 

seguintes bens móveis, imóveis e semoventes: 

 

(      ) Não possuo Bens a declarar; 

(      ) Possuo os seguintes bens móveis, imóveis e semoventes:  

        
Descrição do bem            Valor 
 
1....................................................................................................         ........................ 
2....................................................................................................        ........................ 
3....................................................................................................         ........................ 
4....................................................................................................       ........................ 
5....................................................................................................       ........................ 
6....................................................................................................       ........................ 
7....................................................................................................     ........................ 
8....................................................................................................         ........................ 
9....................................................................................................         ........................ 
10..................................................................................................         ........................ 
11..................................................................................................         ........................ 
 
 

Sobral, ______ de ________________ de 201__. 
 
 

___________________________________ 
Assinatura do declarante 
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janeiro de 2022, das 8h às 12h e das 14h às 16h. a)CTPS (Carteira de 
Trabalho e Previdência Social); b)PIS; c)01 Foto 3x4; d)RG; e)CPF; 
f)Título de Eleitor e Comprovante de Quitação Eleitoral; g)Carteira de 
Reservista; h)Certidão de Nascimento ou Casamento; i)Número de conta 
corrente no Banco ITAÚ; j)Comprovante de Residência; k)Comprovação 
da titulação exigida no edital; l)Registro regular no conselho de sua 
categoria profissional; m)Impressão do CNES com informações sobre 
vínculos do profissional (acesso através do link http://cnes.datasus.gov.br/ 
(pesquisar em “Consulta Profissional”; n)Atestado de Saúde Ocupacional 
(ASO); o)Certidão negativa de débitos da Fazenda Pública Municipal, 
Estadual e Federal. p)Ficha cadastral (ANEXO II) devidamente 
preenchida; q)Declaração de não acumulação ilícita de cargos, empregos e 
funções públicas (ANEXO III). r)Declaração de bens (ANEXO IV); 
s)Declaração de bens apresentada Receita Federal. Regina Célia Carvalho 
da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE.

EDITAL SMS Nº 05/2021 - VIGÉSIMO TERCEIRO TERMO DE 
CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DESTINADO À 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE SOBRAL NOS TERMOS 
DA LEI MUNICIPAL Nº 1.613, DE 09 DE MARÇO DE 2017 E DO 
DECRETO MUNICIPAL DE Nº 2.562, DE 29 DE JANEIRO DE 2021. 
O MUNICÍPIO DE SOBRAL, através de sua SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, neste ato representado por sua secretária, 
Regina Célia Carvalho da Silva, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista a homologação do resultado final do Processo Seletivo 
Simplificado, regulado pelo edital SMS nº 05/2021, publicada no Diário 
Oficial do Município de nº 1031, de 29 de março de 2021, RESOLVE: 
I.CONVOCAR a candidata classificada abaixo transcrita para efetuar o 
procedimento de contratação. II.INFORMAR que o candidato 
convocado deverá, preliminarmente, submeter-se ao Exame Médico 
Admissional para a obtenção do ASO (Atestado de Saúde Ocupacional), 
o qual deverá ser realizado no CEREST, situado na Rua Anahid de 
Andrade, nº 373, Centro, no dia 26 de janeiro de 2022, das 13h às 14h. 
III.INFORMAR que os candidatos convocados receberão no dia 
designado para a realização do Exame Médico Admissional, a declaração 
para a abertura de Conta Corrente no Banco Itaú, situado na Av. Dom José 
Tupinambá da Frota, 1750 - Térreo 1º Pavimento - Centro, Sobral-CE. 
IV.INFORMAR que os candidatos convocados deverão enviar a 
documentação, no formato PDF (Portable Document Format), em 
arquivos separados, para o e-mail: sandravasconcelos@sobral.ce.gov.br, 
até o dia 25 de JANEIRO de 2022, no horário de 08 às 16hs. 
V.INFORMAR que os candidatos convocados deverão efetuar o pré-
cadastro no site da Prefeitura Municipal de Sobral, através do endereço 
eletrônico: http://precadastrorh.sobral.ce.gov.br, e entregar a 
documentação abaixo elencada no Setor de Recursos Humanos da 
Secretaria Municipal da Saúde, situado na Rua Anahid Andrade, nº 373, 
Centro, até o dia 28 de janeiro de 2022, das 8h às 12h e das 14h às 16h. 
a)CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social); b)PIS; c)01 Foto 
3x4; d)RG; e)CPF; f)Título de Eleitor e Comprovante de Quitação 
Eleitoral; g)Carteira de Reservista; h)Certidão de Nascimento ou 
Casamento; i)Número de conta corrente no Banco ITAÚ; j)Comprovante 
de Residência; k)Comprovação da titulação exigida no edital; l)Registro 
regular no conselho de sua categoria profissional; m)Impressão do CNES 
com informações sobre vínculos do profissional (acesso através do link 
http://cnes.datasus.gov.br/ (pesquisar em “Consulta Profissional”; 
n)Atestado de Saúde Ocupacional (ASO); o)Certidão negativa de débitos 
da Fazenda Pública Municipal, Estadual e Federal. p)Ficha cadastral 
(ANEXO II) devidamente preenchida; q)Declaração de não acumulação 
ilícita de cargos, empregos e funções públicas (ANEXO III). 
r)Declaração de bens (ANEXO IV); s)Declaração de bens apresentada 
Receita Federal. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE.

 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano VI - Nº 1251, sexta-feira, 21 de janeiro de 2022

CÓDIGO 01 - ASSISTENTE SOCIAL 

NOME CLASSIFICAÇÃO 
PRAZO DO 

CONTRATO 

MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES SILVA  17 12 meses 

 
 

ANEXO I - FICHA CADASTRAL  
 

CADASTRO DE SERVIDOR 
Nome do Servidor: 
 
Matrícula:                                   Data de admissão:                                  Email: 
Endereço:                                  Nº                                           Bairro: 
Cidade:                             CEP:                                       Fone:                                       Cel.: 
Pai: 
Mãe: 
Nasc:               /                 /                Sexo:                                                Estado Civil: 
Identidade Nº        Orgão Expedidor:                                 Data Emissão:                   /                   / 
CPF:                               PIS/PASEP:                             Data Emissão:                  /                     / 
Reservista: 
Titulo Eleitoral:                              Zona:                                                              Seção: 
 
GRAU DE INSTRUÇÃO 
Primário Incompleto                   2º grau Incompleto                        Pós-graduação                                                     
Primário Completo                    2º grau Completo                            Mestrado 
1º grau Incompleto                      Superior Incompleto                     Doutorado 
1 grau Completo                         Superior completo                   Curso de Graduação: ______________ 
 
 
FORMA DE ADMISSÃO 
Carteira assinada                          Concursado                           Cargo comissionado 
Portaria da admissão Nº                                         Ato Nº 
Cargo:                                                                      Função: 
Secretaria onde está Lotado(a): 
Setor: 
 
IRRF                NOME           PARENTESCO                 DATA/NASCIMENTO 
      
  CÔNJUGE  
    
    
    
    
    
    
    
* Assinale com um X os dependentes que constarão como dependentes do Imposto de Renda. 
 
OBS: AGENCIA BANCARIA____________ CONTA Nº___________  OPERAÇÃO: ____________ 
 
   Assinatura ________________________________________________ Data _____/_____/______ 
 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E 

FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu, ____________________________________________________, aprovado na para a vaga de 
________________________________________ no processo seletivo simplificado regulado pelo 
edital nº ___________________, DECLARO para os devidos fins de contratação com o Município 
de Sobral/Secretaria Municipal da Saúde, que: 
 
 (___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, 
inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade da carga horária 
prevista no  referido edital, para licitamente exercer a função para a qual fui selecionado(a). 
 
 (___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública 
(__) Federal, (__) Estadual ou (__) Municipal, Direta ou Indireta, como _______________________, 
lotado no ______________________________, com carga horária de ____ (20h/40h), das ___ h as 
___h, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 
37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações. 
 
Art. 37.  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, 
empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta 
ou indiretamente, pelo poder. 
 
Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou 
ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas em Lei, caso venha a incorrer em acumulação 
ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 
 

Sobral, CE, ____ de ______________ de ______. 
 

___________________________________ 
Assinatura 

 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE BENS 
 

 
Eu, ___________________________________________________________________________________, 

CPF:____________________________, RG: ____________________, residente e domiciliado à Rua 

_____________________________________________, declaro que até a data presente:  possuo os 

seguintes bens móveis, imóveis e semoventes: 

 

(      ) Não possuo Bens a declarar; 

(      ) Possuo os seguintes bens móveis, imóveis e semoventes:  

        
Descrição do bem            Valor 
 
1....................................................................................................         ........................ 
2....................................................................................................        ........................ 
3....................................................................................................         ........................ 
4....................................................................................................       ........................ 
5....................................................................................................       ........................ 
6....................................................................................................       ........................ 
7....................................................................................................     ........................ 
8....................................................................................................         ........................ 
9....................................................................................................         ........................ 
10..................................................................................................         ........................ 
11..................................................................................................         ........................ 
 
 

Sobral, ______ de ________________ de 201__. 
 
 

___________________________________ 
Assinatura do declarante 

CÓDIGO 03 – PSICÓLOGO 

NOME CLASSIFICAÇÃO 
PRAZO DO 

CONTRATO 

MARIA CLARA PRADO VASCONCELOS 34 12 meses 

FRANCISCO VALBERDAN PINHEIRO MONTENEGRO 35 12 meses 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/2022-SEINFRA - PROCESSO Nº 
P167452/2021. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADO: DITIMAR DE OLIVEIRA 
VASCONCELOS FILHO - EPP, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 
03.562.872/0001-31, representada pelo Sr. DITIMAR DE OLIVEIRA 
VASCONCELOS FILHO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
contrato tem como fundamento o edital da Pregão Eletrônico n° 158/2021-
SEPLAG e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 
8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO I PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PÚBLICAS DO 
M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L / C E ,  D E  A C O R D O  C O M  A S  
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I - 
TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL E NA PROPOSTA DA 
CONTRATADA. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 158/2021-
SEPLAG. VALOR DO CONTRATO: R$ 6.991,40 (seis mil, novecentos e 
noventa e um reais e quarenta centavos). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação serão 
provenientes dos recursos: 280104. 122.0500. 2.459.0000.3 3.90.30.00-
1.500.0000.00 -  (Recursos não Vinculados de Impostos).  
GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Camila Vasconcelos Gomes, Coordenadora 
Administrativo-Financeiro da SEINFRA. PRAZO: O prazo de execução do 
objeto contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir do recebimento da 
Ordem de Fornecimento. O prazo de vigência do contrato é de 12 ( doze) 
meses contado a partir de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 20 de 
janeiro de 2022. SIGNATÁRIOS: David Machado Bastos - SECRETÁRIO 
DA INFRAESTRUTURA - DITIMAR DE OLIVEIRA VASCONCELOS 
FILHO - Representante da DITIMAR DE OLIVEIRA VASCONCELOS 
FILHO - EPP. VISTO: João Victor Silva Carneiro - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SEINFRA. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 56/2021 - SEINFRA. PROCESSO nº P181943/2021. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADO: 
R.R. PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 14.858.301/0001-65, representado por seu 
representante legal o Sr. FRANCISCO RENAN DE AZEVEDO PORTELA. 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS nº 019/2021-SEINFRA/CPL. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, I, “b”, da Lei nº 8.666/93. OBJETO: 
ACRESCER os serviços inicialmente contratados para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA REFORMA 
DA MARGEM ESQUERDA DO RIO ACARAÚ - 2ª ETAPA, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. VALOR DO ADITIVO: O valor do presente 
aditivo importa em um ACRÉSCIMO de R$ 40.384,56 (quarenta mil, 
trezentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos), correspondente 
a 7,02% (sete vírgula zero dois por cento) do valor do Contrato. VALOR 
GLOBAL DO CONTRATO: O valor total do contrato após a repercussão 
financeira passará de R$ 575.441,64 (quinhentos e setenta e cinco mil, 
quatrocentos e quarenta e um reais e sessenta e quatro centavos) para R$ 
615.826,22 (seiscentos e quinze mil, oitocentos e vinte e seis reais e vinte e 
dois centavos). DATA DA ASSINATURA: 21 de janeiro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da 
Infraestrutura - FRANCISCO RENAN DE AZEVEDO PORTELA - 
representante da R.R. PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS LTDA. João Victor Silva Carneiro - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SEINFRA. 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - NOTIFICANTE: SECRETARIA 
DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA. NOTIFICADA: ARN 
ENGENHARIA EIRELI. (CNPJ 11.477.070/0001-51), com sede na Rua 
Crisanto Moreira da Rocha, n° 581, bairro Cambeba, Cidade de Fortaleza - 
C e a r á ,  r e p r e s e n t a d a  p e l o  S r.  A r t u r  F e i t o s a  N o g u e i r a .  
LICITAÇÃO/CONTRATO: Concorrência Pública nº009/2019-
SEUMA/CPL - Contrato nº 0017/2019-SEUMA. OBJETO DO 
CONTRATO: Contratação de Empresa Especializada para Execução da 
Obra de Sistema de Esgotamento Sanitário do Bairro Alto da Expectativa, no 
Município de Sobral/CE, no âmbito do Programa de Desenvolvimento 
Socioambiental de Sobral - PRODESOL. A SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA - SEINFRA, através de seu Secretário Municipal, o 
Sr. David Machado Bastos, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e 
domiciliado em Sobral/CE, no uso de suas atribuições legais, com esteio no 
inteiro teor do Contrato Administrativo em epígrafe, de nº 0017/2019-
SEUMA, considerando (1) a constatação de obra paralisada e abandono de 
obra desde 18-01-2022; (2) a da falta de pagamento dos funcionários; (3) a 
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ANEXO I - FICHA CADASTRAL  
 

CADASTRO DE SERVIDOR 
Nome do Servidor: 
 
Matrícula:                                   Data de admissão:                                  Email: 
Endereço:                                  Nº                                           Bairro: 
Cidade:                             CEP:                                       Fone:                                       Cel.: 
Pai: 
Mãe: 
Nasc:               /                 /                Sexo:                                                Estado Civil: 
Identidade Nº        Orgão Expedidor:                                 Data Emissão:                   /                   / 
CPF:                               PIS/PASEP:                             Data Emissão:                  /                     / 
Reservista: 
Titulo Eleitoral:                              Zona:                                                              Seção: 
 
GRAU DE INSTRUÇÃO 
Primário Incompleto                   2º grau Incompleto                        Pós-graduação                                                     
Primário Completo                    2º grau Completo                            Mestrado 
1º grau Incompleto                      Superior Incompleto                     Doutorado 
1 grau Completo                         Superior completo                   Curso de Graduação: ______________ 
 
 
FORMA DE ADMISSÃO 
Carteira assinada                          Concursado                           Cargo comissionado 
Portaria da admissão Nº                                         Ato Nº 
Cargo:                                                                      Função: 
Secretaria onde está Lotado(a): 
Setor: 
 
IRRF                NOME           PARENTESCO                 DATA/NASCIMENTO 
      
  CÔNJUGE  
    
    
    
    
    
    
    
* Assinale com um X os dependentes que constarão como dependentes do Imposto de Renda. 
 
OBS: AGENCIA BANCARIA____________ CONTA Nº___________  OPERAÇÃO: ____________ 
 
   Assinatura ________________________________________________ Data _____/_____/______ 
 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E 

FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu, ____________________________________________________, aprovado na para a vaga de 
________________________________________ no processo seletivo simplificado regulado pelo 
edital nº ___________________, DECLARO para os devidos fins de contratação com o Município 
de Sobral/Secretaria Municipal da Saúde, que: 
 
 (___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, 
inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade da carga horária 
prevista no  referido edital, para licitamente exercer a função para a qual fui selecionado(a). 
 
 (___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública 
(__) Federal, (__) Estadual ou (__) Municipal, Direta ou Indireta, como _______________________, 
lotado no ______________________________, com carga horária de ____ (20h/40h), das ___ h as 
___h, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 
37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações. 
 
Art. 37.  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, 
empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta 
ou indiretamente, pelo poder. 
 
Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou 
ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas em Lei, caso venha a incorrer em acumulação 
ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 
 

Sobral, CE, ____ de ______________ de ______. 
 

___________________________________ 
Assinatura 

 
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE BENS 

 

 
Eu, ___________________________________________________________________________________, 

CPF:____________________________, RG: ____________________, residente e domiciliado à Rua 

_____________________________________________, declaro que até a data presente:  possuo os 

seguintes bens móveis, imóveis e semoventes: 

 

(      ) Não possuo Bens a declarar; 

(      ) Possuo os seguintes bens móveis, imóveis e semoventes:  

        
Descrição do bem            Valor 
 
1....................................................................................................         ........................ 
2....................................................................................................        ........................ 
3....................................................................................................         ........................ 
4....................................................................................................       ........................ 
5....................................................................................................       ........................ 
6....................................................................................................       ........................ 
7....................................................................................................     ........................ 
8....................................................................................................         ........................ 
9....................................................................................................         ........................ 
10..................................................................................................         ........................ 
11..................................................................................................         ........................ 
 
 

Sobral, ______ de ________________ de 201__. 
 
 

___________________________________ 
Assinatura do declarante 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
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ausência de resposta da notificação anterior, vem, perante V. Sas., 
NOTIFICÁ-LOS EXTRAJUDICIALMENTE para que, no prazo 
impostergável de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento desta 
ou da respectiva publicação no Diário Oficial do Município - DOM, seja 
regularizados os débitos trabalhistas de seus colaboradores, e seja retomando 
o ritmo da execução dos serviços a fim de cumprir o cronograma atualizado 
pela a mesma e respeitando as disposições dos decretos e portarias 
municipais relacionados à pandemia do Covid-19, A PONTO DE QUE SEJA 
CUMPRIDO O RESPECTIVO CONTRATO, sob pena de formalização de 
processo de RESCISÃO UNILATERAL do Contrato em tela, com a 
respectiva aplicação das sanções legais e contratuais que se fizerem cabíveis. 
Repise-se que o não atendimento tempestivo das exigências aqui entabuladas 
poderá acarretar na imediata tomada, por parte da Notificante/SEINFRA, de 
todas as providências que se fizerem possíveis e cabíveis, privilegiando, 
sempre, o respeito ao patrimônio e interesse público. Sobral (CE), 19 de 
janeiro de 2022. David Machado Bastos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
INFRAESTRUTURA. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO Nº 015/2021 - SESEC. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, através da Secretaria da Segurança Cidadã. 
CONTRATADO: EMPRESA PRINTE COMERCIO DA IMPRESSÃO 
LTDA, CNPJ sob o nº 12.496.814/0001-48. OBJETO: Acordam em apostilar 
o Contrato nº 015/2021 - SESEC, tendo em vista a ALTERAÇÃO DA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA no contrato, disposto na Cláusula Sétima, 
item 7.1, que passará a conter a seguinte dotação: 04.01.04.122. 0500.2.423 
.3.3.90.30.00.1. 500.0000.00; 04.01.14.422. 0436.2.425 .3.3.90.30.00.1. 
500.0000.00 - Recurso Municipal, conforme o processo nº P180316/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 06 de janeiro de 2022. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Braulio Ernani Paiva Guerra. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Nelson Ramos Nóbrega Júnior. 
Flávio Antônio Pedrosa Ximenes - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SESEC. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO Nº 048/2021 - SESEC. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, através da Secretaria da Segurança Cidadã. 
CONTRATADO: EMPRESA MENNO-GRÁFICA E INFORMÁTICA 
LTDA EPP, CNPJ sob o nº 47.699.350/0001-51. OBJETO: Acordam em 
apostilar o Contrato nº 048/2021 - SESEC, tendo em vista a ALTERAÇÃO 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA no contrato, disposto na Cláusula 
Sétima, item 7.1, que passará a conter a seguinte dotação: 04.01.04.122. 
0500.2.423 .3.3.90.30.00.1. 500.0000.00; 04.01.14.422. 0436.2.425 
.3.3.90.30.00.1. 500.0000.00 - Recurso Municipal, conforme o processo nº 
P180316/2022. DATA DA ASSINATURA: 10 de janeiro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Braulio 
Ernani Paiva Guerra. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Breno 
Godinho Santin. Flávio Antônio Pedrosa Ximenes - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SESEC. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO Nº 027/2021 - SESEC. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, através da Secretaria da Segurança Cidadã. 
CONTRATADO: EMPRESA LUIS GUSTAVO DA SILVA MATOS, CNPJ 
sob o nº 30.962.920/0001-51. OBJETO: Acordam em apostilar o Contrato nº 
048/2021 - SESEC, tendo em vista a ALTERAÇÃO DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA no contrato, disposto na Cláusula Sétima, item 7.1, que 
passará a conter a seguinte dotação: 04.01.04.122. 0500.2.423 
.3.3.90.30.00.1. 500.0000.00; 04.01.14.422. 0436.2.425 .3.3.90.30.00.1. 
500.0000.00 - Recurso Municipal, conforme o processo nº P180316/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 07 de janeiro de 2022. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Braulio Ernani Paiva Guerra. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Luiz Gustavo da Silva Matos. 
Flávio Antônio Pedrosa Ximenes - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SESEC. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO Nº 015/2020 – SESEC  - (Subrogado). CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, através da Guarda Civil 
Municipal de Sobral. CONTRATADO: EMPRESA CASABLANCA RENT 
A CAR LTDA, CNPJ sob o nº 03.977.401/0001-94. OBJETO: Acordam em 
apostilar o Contrato nº 015/2020 - SESEC, tendo em vista a ALTERAÇÃO 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA no contrato, disposto na Cláusula 
Sétima, item 7.1, que passará a conter a seguinte dotação: 04.02.04.122. 
0500.2.431 .3.3.90.39.00. 1.500.0000.00; 04.02.04.122. 0500.2.431 
.3.3.90.39.00. 1.752.0000.00; 04.02.04.122. 0441.2.432 .3.3.90.39.00. 

1.500.0000.00; 04.02.04.122. 0441.2.432 .3.3.90.39.00. 1.752.0000.00 - 
Recurso Municipal, conforme o processo nº P180906/2022. DATA DA 
ASSINATURA: 11 de  janei ro  de  2022.  SIGNATÁRIOS:  
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Simone Machado Oliveira. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Roberto Teixeira Oliveira. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO Nº 011/2019 – SESEC  - (Subrogado). CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, através da Guarda Civil 
Municipal de Sobral. CONTRATADO: EMPRESA RL MÁRMORES E 
GRANITOS LTDA, CNPJ sob o nº 12.457.339/0001-09. OBJETO: 
Acordam em apostilar o Contrato nº 011/2019 - SESEC, tendo em vista a 
ALTERAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA no contrato, disposto 
na Cláusula Sétima, item 7.1, que passará a conter a seguinte dotação: 
04 .02 .04 .122 .  0500 .2 .431  . 3 . 3 .90 .39 .00 .  1 . 500 .0000 .00 ;  
04.01.14.122.0441.2.432 .3.3.90.39.00. 1.500.00 - Recurso Municipal, 
conforme o processo nº P180906/2022. DATA DA ASSINATURA: 11 de 
janeiro de 2022.  SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Simone Machado Oliveira. REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA: Luiz Eduardo Barbosa Fiuza. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO Nº 003/2021 - GCMS. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, através da Guarda Civil Municipal de Sobral. 
CONTRATADO: EMPRESA LUCIANO DE L JERONIMO SERVIÇOS E 
COMÉRCIO AGROPECUARIO, CNPJ sob o nº 19.492.448/0001-06. 
OBJETO: Acordam em apostilar o Contrato nº 003/2021 - GCMS, tendo em 
vista a ALTERAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA no contrato, 
disposto na Cláusula Sétima, item 7.1, que passará a conter a seguinte 
dotação: 04.02.04.122. 0500.2.431 .3.3.90.30.00.1. 500.0000.00; 
04.02.04.122. 0500.2.431 .3.3.90.30.00.1. 752.0000.00; 04.02.04.122. 
0441.2.432 .3.3.90.30.00.1. 500.0000.00; 04.02.04.122. 0441.2.432 
.3.3.90.30.00.1. 752.0000.00 - Recurso Municipal, conforme o processo nº 
P180906/2022. DATA DA ASSINATURA: 11 de janeiro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Simone 
Machado Oliveira. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Luciano de 
Lima Jerônimo. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 001/2022 - AMA - CONTRATANTE: 
Agência Municipal do Meio Ambiente, representada por seu 
Superintendente, o Sr. Francisco Erlânio Matoso de Almeida. 
CONTRATADA: ADS QUEIROZ, inscrita no CNPJ sob o nº 
34.590.793/0001-68. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital do Pregão 
Eletrônico n° 152/2021, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Aquisição de 
material de expediente (Papel A4), de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na 
proposta da CONTRATADA. VALOR GLOBAL: R$ 2.769,30 (dois mil e 
setecentos e sessenta e nove reais e trinta centavos). RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação serão 
provenientes dos recursos: 24.02.04. 122.0500 .2.450.3.3. 90.30.00. 
1.899.0000.02. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pelo Sr. ROSALDO COSTA FREIRE. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: Prazo de vigência do contrato são de 12 (doze) meses, 
contado a partir da sua assinatura. Sobral - CE, 21 de janeiro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: Francisco Erlânio Matoso de Almeida - Superintendente da 
Agência Municipal do Meio Ambiente, Sr. ALLESON DA SILVA 
QUEIROZ - Representante da empresa ADS QUEIROZ. Jamily Campos 
Teles de Lima - PROCURADORA JURÍDICA DA AMA. . 

EXTRATO DO CONTRATO N° 002/2022 - AMA - CONTRATANTE: 
Agência Municipal do Meio Ambiente, representada por seu 
Superintendente, o Sr. Francisco Erlânio Matoso de Almeida. 
CONTRATADA: DITIMAR DE OLIVEIRA VASCONCELOS FILHO ME, 
inscrita no CNPJ sob o nº 03.562.872/0001-31. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Edital do Pregão Eletrônico n° 152/2021, e seus anexos, os 
preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. DO OBJETO: Aquisição de material de expediente (Papel A4), de 
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. VALOR GLOBAL: 
R$ 489,00 (quatrocentos e oitenta e nove reais). RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação serão 
provenientes dos recursos: 24.02.04. 122.0500 .2.450.3.3. 90.30.00. 
1.899.0000.02. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pelo Sr. ROSALDO COSTA FREIRE. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: Prazo de vigência do contrato são de 12 (doze) meses, 
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contado a partir da sua assinatura. Sobral - CE, 20 de janeiro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: Francisco Erlânio Matoso de Almeida - Superintendente da 
Agência Municipal do Meio Ambiente, Sr. DITIMAR DE OLIVEIRA 
VASCONCELOS FILHO - Representante da empresa DITIMAR DE 
OLIVEIRA VASCONCELOS FILHO ME. Jamily Campos Teles de Lima - 
PROCURADORA JURÍDICA DA AMA. . 

EXTRATO DO CONTRATO N° 003/2022 - AMA - CONTRATANTE: 
Agência Municipal do Meio Ambiente, representada por seu 
Superintendente, o Sr. Francisco Erlânio Matoso de Almeida. 
CONTRATADA: Empresa GC PRADO COMERCIAL DE MIUDEZAS 
LTDA, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 04.221.555/0001-14. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital do Pregão Eletrônico nº 136/2021, e 
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, 
com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Aquisição de Gêneros 
Alimentícios (água, Açúcar e café), de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na 
proposta da CONTRATADA. VALOR GLOBAL: R$ 3.255,00 (três mil e 
duzentos e cinquenta e cinco reais). RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As 
despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: 
24.02.04. 122.0500 .2.450.3.3. 90.30.00. 1.899.0000.02. DA 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
pelo Sr. CARLOS ANTÔNIO ÁVILA. PRAZO DE VIGÊNCIA: Prazo de 
vigência do contrato são de 12 (doze) meses, contado a partir da sua 
assinatura. Sobral - CE, 21 de janeiro de 2022. SIGNATÁRIOS: Francisco 
Erlânio Matoso de Almeida - Superintendente da Agência Municipal do 
Meio Ambiente, GISNALDO CAVALCANTE PRADO - Representante da 
empresa GC PRADO COMERCIAL DE MIUDEZAS LTDA. Jamily 
Campos Teles de Lima - PROCURADORA JURÍDICA DA AMA. . 

EXTRATO DO CONTRATO N° 005/2022 - AMA - CONTRATANTE: 
Agência Municipal do Meio Ambiente, representada por seu 
Superintendente, o Sr. Francisco Erlânio Matoso de Almeida. 
CONTRATADA: A M DE SOUSA PAPELARIA, inscrita no CPF/CNPJ sob 
o nº 35.027.861/0001-48. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital do Pregão 
Eletrônico n° 140/2021, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Aquisição de 
Material de consumo (Material de expediente, processamentos de dados e 
elétrico e eletrônico), de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA. VALOR GLOBAL: R$ 985,00 (novecentos e oitenta e 
cinco reais). RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da 
contratação serão provenientes dos recursos: 24.02.04. 122.0500 .2.450.3.3. 
90.30.00. 1.899.0000.02. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pelo Sr. CARLOS ANTÔNIO ÁVILA. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: Prazo de vigência do contrato são de 12 (doze) meses, 
contado a partir da sua assinatura. Sobral - CE, 21 de janeiro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: Francisco Erlânio Matoso de Almeida - Superintendente da 
Agência Municipal do Meio Ambiente, Sra. ANA MARIA DE SOUZA - 
Representante da empresa A M DE SOUSA PAPELARIA. Jamily Campos 
Teles de Lima - PROCURADORA JURÍDICA DA AMA. . 

EXTRATO DO CONTRATO N° 006/2022 - AMA - CONTRATANTE: 
Agência Municipal do Meio Ambiente, representada por seu 
Superintendente, o Sr. Francisco Erlânio Matoso de Almeida. 
CONTRATADA: POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
LTDA, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 37.990.239/0001-
66.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital do Pregão Eletrônico n° 
140/2021, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 
8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Aquisição de Material de 
consumo (Material de expediente, processamentos de dados e elétrico e 
eletrônico), de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. 
VALOR GLOBAL: R$ 616,15 (seiscentos e dezesseis reais e quinze 
centavos). RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da 
contratação serão provenientes dos recursos: 24.02.04. 122.0500 .2.450.3.3. 
90.30.00. 1.899.0000.02. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pelo Sr. CARLOS ANTÔNIO ÁVILA. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: Prazo de vigência do contrato são de 12 (doze) meses, 
contado a partir da sua assinatura. Sobral - CE, 21 de janeiro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: Francisco Erlânio Matoso de Almeida - Superintendente da 
Agência Municipal do Meio Ambiente, Sr. AÉCIO NOGUEIRA 
VASCONCELOS JÚNIOR - Representante da empresa POSITIVO 
COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA. Jamily Campos Teles 
de Lima - PROCURADORA JURÍDICA DA AMA. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 008/2022 - AMA - CONTRATANTE: 
Agência Municipal do Meio Ambiente, representada por seu 
Superintendente, o Sr. Francisco Erlânio Matoso de Almeida. 

CONTRATADA: Empresa GC PRADO COMERCIAL DE MIUDEZAS 
LTDA, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 04.221.555/0001-14. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital do Pregão Eletrônico nº 140/2021, e 
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, 
com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Aquisição de Material de 
consumo (Material de expediente, processamentos de dados e elétrico e 
eletrônico), de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. 
VALOR GLOBAL: R$ 105,16 (cento e cinco reais e dezesseis centavos). 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação 
serão provenientes dos recursos: 24.02.04. 122.0500 .2.450.3.3. 90.30.00. 
1.899.0000.02. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pelo Sr. CARLOS ANTÔNIO ÁVILA. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: Prazo de vigência do contrato são de 12 (doze) meses, 
contado a partir da sua assinatura. Sobral - CE, 21 de janeiro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: Francisco Erlânio Matoso de Almeida - Superintendente da 
Agência Municipal do Meio Ambiente, GISNALDO CAVALCANTE 
PRADO - Representante da empresa GC PRADO COMERCIAL DE 
MIUDEZAS LTDA. Jamily Campos Teles de Lima - PROCURADORA 
JURÍDICA DA AMA. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 009/2022 - AMA - CONTRATANTE: 
Agência Municipal do Meio Ambiente, representada por seu 
Superintendente, o Sr. Francisco Erlânio Matoso de Almeida. 
CONTRATADA: Empresa GC PRADO COMERCIAL DE MIUDEZAS 
LTDA, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 04.221.555/0001-14. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital do Pregão Eletrônico nº 157/2021, e 
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, 
com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Aquisição de Material 
Permanente - Telefones, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA. VALOR GLOBAL: de R$ 660,70 (seiscentos e sessenta 
reais e setenta centavos). RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas 
decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: 24.02.04. 
122.0500 .1.394 .4.490.52.0 0.1.899.0000.02. DA FISCALIZAÇÃO: A 
execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. ROSALDO 
COSTA FREIRE. PRAZO DE VIGÊNCIA: Prazo de vigência do contrato 
são de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. Sobral - CE, 21 de 
janeiro de 2022. SIGNATÁRIOS: Francisco Erlânio Matoso de Almeida - 
Superintendente da Agência Municipal do Meio Ambiente, GISNALDO 
CAVALCANTE PRADO - Representante da empresa GC PRADO 
COMERCIAL DE MIUDEZAS LTDA. Jamily Campos Teles de Lima - 
PROCURADORA JURÍDICA DA AMA. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 010/2022 - AMA - CONTRATANTE: 
Agência Municipal do Meio Ambiente, representada por seu 
Superintendente, o Sr. Francisco Erlânio Matoso de Almeida. 
CONTRATADA: Empresa NORD VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 12.975.511/0001-08. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital do Pregão 
Eletrônico nº 187/2021, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Aquisição de 
veículo tipo pick-up 4x2, cabine dupla, novo, zero km, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. VALOR GLOBAL: de R$ 
110.000,00 (cento e dez mil reais). RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As 
despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: 
24.03.04.1 22.0500.1. 395.4.4.9 0.52.00. 1.899.0000.02. DA 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
pelo Sr. ROSALDO COSTA FREIRE. PRAZO DE VIGÊNCIA: Prazo de 
vigência do contrato são de 12 (doze) meses, contado a partir da sua 
assinatura. Sobral - CE, 21 de janeiro de 2022. SIGNATÁRIOS: Francisco 
Erlânio Matoso de Almeida - Superintendente da Agência Municipal do 
Meio Ambiente, Sra. EMANOELA SALDANHA TABOSA - Representante 
da empresa NORD VEÍCULOS LTDA. Jamily Campos Teles de Lima - 
PROCURADORA JURÍDICA DA AMA. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 013/2022 - AMA - CONTRATANTE: 
Agência Municipal do Meio Ambiente, representada por seu 
Superintendente, o Sr. Francisco Erlânio Matoso de Almeida. 
CONTRATADA: Empresa DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE 
MERIDIONAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 40.876.269/0001-50. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital do Pregão Eletrônico nº 158/2021, e 
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, 
com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Aquisição de material de limpeza 
e produção de higienização I para atender as necessidades dos órgãos e 
entidades públicas do Município de Sobral/CE, de acordo com as 
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especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. VALOR GLOBAL: de R$ 828,00 
(oitocentos e vinte e oito reais). RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As 
despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: 
24.02.04. 122.0500 .2.450.3.3. 90.30.00. 1.899.0000.02. DA 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
pelo Sr. ROSALDO COSTA FREIRE. PRAZO DE VIGÊNCIA: Prazo de 
vigência do contrato são de 12 (doze) meses, contado a partir da sua 
assinatura. Sobral - CE, 21 de janeiro de 2022. SIGNATÁRIOS: Francisco 
Erlânio Matoso de Almeida - Superintendente da Agência Municipal do 
Meio Ambiente, Sra. RAÍSSA RABÊLO FERREIRA - Representante da 
empresa DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL 
LTDA. Jamily Campos Teles de Lima - PROCURADORA JURÍDICA DA 
AMA.

EXTRATO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 
001/2020 - AMA - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada pela AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE - AMA. CONTRATADA: Empresa Eletrificação Eireli, 
inscrita no CNPJ sob o nº 16.776.846/0001-58. OBJETO: Prorrogar por 12 
meses o prazo de vigência do Contrato Nº 001/2020 - AMA, referente a 
contratação de serviços de manutenção de praças, parques e jardins e 
Unidades de Conservação da sede e distritos do município de Sobral. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, iniciando em 27 de janeiro de 
2022 até 26 de janeiro de 2023. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Fundamenta-se o presente aditivo no art. 57, do §2, da Lei nº 8.666/93. DATA 
DA ASSINATURA: 21 de janeiro de 2022. SIGNATÁRIOS: Francisco 
Erlânio Matoso de Almeida - CONTRATANTE e Arquelau Gonçalves Lira 
Filho - Representante da empresa Eletrificação Eireli - Jamily Campos Teles 
de Lima - PROCURADORA JURÍDICA DA AMA.

EXTRATO TERCEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 
006/2020 - AMA - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada pela AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE - AMA. CONTRATADA: Empresa NEO CONSULTORIA E 
ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 
25.165.749/0001-10. OBJETO: Prorrogar por 12 meses o prazo de vigência 
do Contrato Nº 006/2020 - AMA, referente prestação de serviços de 
ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO e CONTROLE DE FROTA por 
meio de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM RAZÃO DO USO E 
ABASTECIMENTO. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, iniciando 
em 18 de janeiro de 2022 até 17 de janeiro de 2023. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no art. 57, do §2, da Lei nº 
8.666/93. DATA DA ASSINATURA: 21 de janeiro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: Francisco Erlânio Matoso de Almeida - CONTRATANTE 
e João Luis de Castro - Representante da CONTRATADA. Jamily Campos 
Teles de Lima - PROCURADORA JURÍDICA DA AMA. 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0002/2020. CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sobral - CE - CNPJ 07.817.778/0001-37, representado pelo Diretor 
Presidente Gustavo Paiva Weyne Rodrigues. CONTRATADA: GMF 
LOCAÇÃO DE VEICULOS EIRELI EPP, inscrita no CNPJ nº 
15.422.901/0001-49, com sede na cidade de Fortaleza, no Estado do Ceará. 
OBJETO: Prorrogação de vigência do Contrato N° 0002/2020, por um 
período de 12 (doze) meses, referente ao Serviço de locação de Veículos, 
destinados a suprir as necessidades do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Sobral. VALOR GLOBAL: R$ 122.454,00 (cento e vinte e dois mil, 
quatrocentos e cinquenta e quatro reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2802.04.122 .0500.2.46 5.0000.3 .3.90.39.00 .1899.0000.00. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente aditivo ao contrato n° 
0002/2020 - SAAE é fundamentado art. 57, II da Lei 8.666/93, bem como os 
demais termos do Processo n° P178791/2021. VIGÊNCIA: O período de 
vigência deste aditivo será de 12 (doze) meses, iniciando em 22 de janeiro de 
2022 e terminando em 21 de janeiro de 2023. GESTOR/FISCALIZAÇÃO: 
Sr. Carlos Sérgio Machado da Ponte, Gerente de Transporte do SAAE Sobral. 
DATA DA ASSINATURA: 21 de janeiro de 2022. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Gustavo Paiva Weyne 
Rodrigues. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Juliana Mendes 
Moreira. PROCURADOR JURÍDICO DO SAAE SOBRAL: Lucas Silva 
Aguiar. 

EXTRATO DE CONTRATO - ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL - CONTRATO Nº 10012022 - OBJETO: 
Emissão, fornecimento e prestação de serviços de administração de cartões 

magnéticos com tarja ou chip, para pagamento de despesas de alimentação 
e/ou refeição da VDP (Verba de Desempenho Parlamentar) dos Vereadores 
da Câmara Municipal de Sobral-CE. CONTRATANTE: CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL-CE., representada por seu Presidente. 
CONTRATADA: 7Serv Gestão de Benefícios Eireli, (CNPJ: 
13.858.769/0001-97), representada pelo seu proprietário, Sr. Francisco 
Evandro de Souza Júnior. VALOR GLOBAL: R$ 648.648,00 (Seiscentos e 
quarenta e oito mil e seiscentos e quarenta e oito reais). TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO: - 5,55% (Cinco inteiros e cinquenta e cinco 
centésimos por cento negativos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão 
Presencial nº 001001/2022, Leis nº 10.520/2002 e 8.666/93 e Decreto 
Munic ipa l  n º  2 .344/2020 .  RUBRICA ORÇAMENTÁRIA:  
0101.01.031.0002.2.071.3390.39.00. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses, prorrogáveis. DATA: 20/01/2022. INFORMAÇÕES: Anexo da 
Câmara Municipal, Rua Conselheiro Rodrigues Júnior, s/n, Térreo, Centro. 
Fone: (88) 3677-7602, Sobral-CE. VICENTE DE PAULO 
ALBUQUERQUE - Presidente. 
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